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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 19/2013

Aprovação de marcas e modelos de veículos a motor, rebo-
ques e semi-reboques 

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Exe-
cutivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e do n.º 1 
do artigo 149.º da Lei n.º 3/2007 (Lei do Trânsito Rodoviário), 
para valer como regulamento administrativo complementar, o 
seguinte:

Artigo 1.º

Objecto 

O presente regulamento administrativo tem por objecto 
regulamentar a aprovação de marcas e modelos de veículos a 
motor, reboques e semi-reboques, adiante designados por veí-
culos.

Artigo 2.º

Competência

1. Compete à Direcção dos Serviços para os Assuntos de 
Tráfego, adiante designada por DSAT, a aplicação do disposto 
no presente regulamento administrativo.

2 . Compete à Comissão para Aprovação de Marcas e 
Modelos de Veículos Motorizados, adiante designada por 
CAMMVM, a aprovação de marcas e modelos de veículos.

Artigo 3.º

Aprovação de marca e modelo de veículo

1. Nenhum veículo pode ser matriculado antes da sua marca 
e do seu modelo serem aprovados pela CAMMVM.

2. Só pode ser acoplado carro lateral a um motociclo com 
cilindrada igual ou superior a 125 cm3.

Artigo 4.º

Procedimento da aprovação

1. A aprovação de marca e modelo de veículo é constituída 
obrigatoriamente pelas seguintes fases:

1) Fase de homologação, em que se verifica documentalmen-
te se uma marca e modelo de veículo, respectivos acessórios 
aerodinâmicos, a construção e montagem de estruturas perma-
nentes ou a alteração de caixa reúnem as características técni-
cas exigidas;

澳門特別行政區

澳 門 特 別 行 政 區

第 19/2013號行政法規

機動車輛、掛車及半掛車的商標及型號的核准

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項

及第3/2007號法律《道路交通法》第一百四十九條第一款的規

定，經徵詢行政會的意見，制定本補充性行政法規。

第一條

標的

本行政法規旨在對機動車輛、掛車及半掛車（下稱“車輛”）

的商標及型號的核准作出規範。

第二條

職權

一、交通事務局具職權執行本行政法規的規定。

二、機動車輛商標和型號核准委員會（下稱“委員會”）具職

權核准車輛的商標及型號。

第三條

車輛商標及型號的核准

一、任何車輛在委員會核准其商標及型號前，均不得註冊。

二、僅可在汽缸容積不少於125立方厘米的重型摩托車上安

裝旁卡。

第四條

核准程序

一、車輛商標及型號的核准，須包括以下階段：

（一）認可階段，以審查文件方式核實車輛的商標及型號、

有關的空氣動力學配件、永久性結構物的建造及安裝或車廂的

更改是否符合技術規格的要求；
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（二）檢驗階段，從技術上確認在認可階段所遞交的文件資

料。

二、委員會在核准商標及型號時，須確定相關車輛的載客

量、總重量及其他規格。

第五條

申請核准

一、申請核准車輛商標及型號須填寫式樣由交通事務局核

准的專用表格及技術規格表，該等表格的紙本及電子版本由該

局提供。

二、每份申請僅可請求核准一個車輛商標及型號。

第六條

組成核准申請的文件

一、申請核准車輛商標及型號須附同下列文件：

（一）載明車輛及車架，包括永久性安裝的配件的一切技術

資料，以及適當標示車輛尺寸的側視、正視及後視圖的原廠說明

書兩份；

（二）葡文簡稱“N I V”或英文簡稱“V I N”的車輛識別號

碼的證明文件；

（三）製造商發出的車輛技術規格證明書；

（四）零件供應聲明書；

（五）倘有屬車輛組成部分的加裝配件的列表；

（六）申請人的身份證明文件影印本；如申請人為法人，則

須遞交其代表人的身份證明文件影印本及具有關申請資格及權

力的證明文件影印本； 

（七）申請人的聲明書，其內須載有由主管實體訂定的車輛

稅務價格；

（八）法律或規章規定的其他文件。

二、上款（一）及（三）項所指的文件應以中文、葡文或英文

撰寫。

三、倘未能遞交第一款（一）或（三）項所指的文件，則須遞

交以中文、葡文或英文撰寫的、載有車輛技術資料的原廠使用手

冊。

2) Fase de inspecção, em que se procede à confirmação téc-
nica dos elementos documentais apresentados na fase de ho-
mologação.

2 . No acto de aprovação das marcas e dos modelos, a 
CAMMVM determina a lotação, o peso bruto e as demais ca-
racterísticas dos veículos em causa.

Artigo 5.º

Pedido de aprovação 

1. O pedido de aprovação de marca e modelo de veículo é 
formulado através de impresso próprio e ficha de especifica-
ções técnicas, devidamente preenchidos, de modelo a aprovar 
pela DSAT e por esta disponibilizado em suporte em papel e 
em versão electrónica.

2. Em cada pedido só pode ser requerida a aprovação de 
uma marca e modelo de veículo.

Artigo 6.º

Documentos que instruem o pedido de aprovação

1. O pedido de aprovação de uma marca e modelo de veículo 
deve ser instruído com os seguintes documentos:

1) Dois catálogos de origem, dos quais constem todos os 
elementos de natureza técnica relativos ao veículo e ao chassis, 
incluindo os acessórios de montagem permanente e desenhos 
devidamente cotados com os alçados laterais e as vistas dian-
teira e traseira;

2) Documento comprovativo do número de identificação do 
veículo, abreviadamente designado por NIV ou, na sigla ingle-
sa, por VIN;

3) Certificado de especificações técnicas do veículo, emitido 
pelo respectivo fabricante;

4) Declaração de fornecimento de peças sobressalentes;

5) Lista de acessórios que fazem parte do veículo, quando 
for o caso;

6) Fotocópia do documento de identificação do requerente 
ou, tratando-se de pessoa colectiva, do documento de identifi-
cação do seu representante e do documento comprovativo da 
qualidade e poderes para o efeito;

7) Declaração do requerente da qual consta o preço fiscal do 
veículo fixado pela entidade competente;

8) Quaisquer outros documentos exigidos por lei ou regula-
mento.

2. Os documentos referidos nas alíneas 1) e 3) do número 
anterior devem ser redigidos em língua chinesa, portuguesa ou 
inglesa.

3. Quando não for possível apresentar os documentos referi-
dos nas alíneas 1) ou 3) do n.º 1, deve ser apresentado o manual 
de origem contendo os elementos de natureza técnica do veícu-
lo, redigido em língua chinesa, portuguesa ou inglesa.
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四、倘上款所指的使用手冊內沒有標示車輛尺寸的側視、正

視及後視圖，申請人須遞交載有該等資料的圖則兩份；如圖則包

含附註或說明，須以中文、葡文或英文撰寫。

五、第一款（二）項所指的證明文件可在檢驗階段開始前遞

交。

六、倘在申請核准車輛商標及型號的同時申請安裝或建造

永久性結構物或更改車廂規格，須遞交下列文件：

（一）載明改裝後的車輛及車架，包括永久性安裝的構件、

信號裝置、組件或其他元件的一切技術資料，以及適當標示車

輛的最大長度、高度、寬度、座位數量、座位尺寸及可載客、貨空

間的側視、俯視、正視及後視圖的圖則兩份，以便能正確解釋對

作出有關決定屬重要的一切資料；

（二）由負責安裝及建造項目的實體就該項目技術規格的安

全性所發出的責任聲明書；

（三）車輛重量的證明文件；

（四）所使用的材料的說明清單。

七、倘發現對分析有關卷宗屬必要的資料，尤其是建造細

則、圖則、一覽表或其他技術資料或文件不正確、有缺漏或不

足，須通知申請人作出補正；若在訂定的期間內不作出補正，則

其申請不獲批准。

第七條

檢驗

一、完成認可階段後，須通知申請人可進口獲認可商標及型

號的車輛，以便接受檢驗。

二、須於指定的日期及時間將車輛送往交通事務局汽車檢驗

中心或該局指定的其他地點進行上款所指的檢驗。

三、接受檢驗的車輛應備有原廠使用手冊，並應內外清潔，

其識別資料應清晰可見，且不得運載乘客及貨物。

4. Se do manual referido no número anterior não constarem 
as dimensões dos alçados laterais e das vistas dianteira e tra-
seira do veículo, o requerente deve apresentar dois desenhos 
contendo estes elementos, devendo, nos desenhos em que exis-
tam observações ou explicações, estas ser redigidas em língua 
chinesa, portuguesa ou inglesa.

5. O documento comprovativo referido na alínea 2) do n.º 1 
pode ser apresentado até ao início da fase de inspecção.

6. Quando, simultaneamente com o pedido de aprovação de 
uma marca e modelo de veículo, seja solicitada a montagem ou 
construção de estruturas permanentes ou a alteração das ca-
racterísticas de caixa, devem juntar-se:

1) Dois desenhos, dos quais constem todos os elementos de 
natureza técnica relativos ao veículo e ao chassis, após a sua 
alteração, incluindo órgãos de montagem permanente, dispo-
sitivos de sinalização, componentes ou outros elementos bem 
como indicação adequada do comprimento máximo da caixa, 
altura, largura, número de lugares, dimensões dos respectivos 
bancos e o espaço carroçável do veículo, e desenhos devida-
mente cotados com os alçados laterais e as vistas superior, 
dianteira e traseira, de modo a esclarecer correctamente todos 
os elementos relevantes para a decisão; 

2) Declaração de responsabilidade, emitida pela entidade 
responsável pelo projecto da respectiva montagem e constru-
ção, relativamente à segurança das características técnicas do 
projecto;

3) Comprovativo do peso do veículo;

4) Lista com especificação dos materiais utilizados.

7. Verificando-se a existência de incorrecções, deficiências 
ou falta de elementos considerados necessários para a análi-
se do processo, designadamente pormenores de construção, 
desenhos, tabelas ou outros elementos de natureza técnica ou 
documental, o requerente é notificado para proceder ao seu 
suprimento, no prazo que lhe for estabelecido, sob pena de in-
deferimento do pedido.

Artigo 7.º

Inspecção

1. Completada a fase de homologação, o requerente é no-
tificado de que pode proceder à importação do veículo, cor-
respondente à marca e modelo homologado, para efeitos de 
inspecção. 

2. A inspecção referida no número anterior faz-se por apre-
sentação do veículo no Centro de Inspecções de Veículos Au-
tomóveis, adiante designado por CIVA, da DSAT ou em outro 
local por esta designado para o efeito, na data e hora que for 
determinada.

3. Os veículos apresentados para inspecção devem ser acom-
panhados do manual de origem e estar em condições de limpe-
za, interior e exterior, contendo os elementos de identificação 
de forma inequivocamente visíveis e sem passageiros nem car-
ga.



656 澳門特別行政區公報—— 第一組 第 30 期 —— 2013 年 7 月 22 日

四、除上款所指的文件外，申請人尚須遞交一份運輸文件

或產地來源證的副本，其內應載明貨物的說明及數量、商標、型

號、車輛識別號碼或發動機號碼、發貨地點、受貨人的身份資

料，以及倘有的中轉港或轉運機場。

五、委員會認為有需要時，可要求申請人補充有關車輛的資

料。

六、倘接受檢驗的車輛規格與在認可階段所遞交的文件資

料不相符，申請人須在九十日內補正有關不相符之處，否則其申

請不獲批准。

七、車輛的技術規格載於隨後發出的車輛識別文件內。

第八條

進口車輛

證實有關車輛符合在認可階段所遞交的文件資料後，所申

請的商標及型號可獲核准，並可根據現行法例的規定，自獲通知

核准有關商標及型號之日起計五年內進口有關車輛，以作銷售或

自用。

第九條

更改車輛規格

車輛的商標及型號獲核准後，倘擬對車輛的規格作下列更

改，須預先取得委員會就每一個案所提供的贊同意見：

（一）更改已獲核准的載客量； 

（二）建造上部結構，或更改現有的結構、上部結構、構件及

其他元件，且不論基於任何原因均有需要檢查安全條件； 

（三）安裝原廠製造或其他來源的、未於認可車輛商標及型

號階段提出安裝的永久性空氣動力學配件；

（四）更改或建造車廂；

（五）更改輪胎或輪輞的尺寸。

第十條

測試及試驗

一、交通事務局認為有需要時，可決定對車輛進行測試或試

驗，以確保車輛具備安全條件及符合其規格。

4. Para além dos documentos referidos no número anterior, 
deve ainda ser apresentada uma cópia do documento de trans-
porte ou do certificado de origem, contendo a descrição e a 
quantidade de mercadoria, a marca, o modelo, o número de 
identificação do veículo ou o número do motor, o respectivo lo-
cal de embarque, a identificação do destinatário e os eventuais 
portos de baldeação ou aeroportos de transferência.

5. A CAMMVM pode, sempre que o considere necessário, 
solicitar ao requerente dados suplementares do veículo.

6. Se houver quaisquer desconformidades entre os documen-
tos apresentados na fase de homologação e as características 
do veículo aquando da inspecção, o requerente deve, no prazo 
de 90 dias, suprir as referidas desconformidades, sob pena de 
indeferimento do pedido.

7. As características técnicas dos veículos passam a constar 
dos documentos de identificação do veículo, a emitir posterior-
mente.

Artigo 8.º

Importação do veículo

Verificada a conformidade do veículo com os documentos 
apresentados na fase de homologação é aprovada a marca e 
modelo requerida, podendo, nos termos da legislação em vi-
gor, no prazo de cinco anos, contado da data da notificação da 
aprovação de marca e modelo, proceder-se à importação dos 
respectivos veículos, para efeitos de comercialização ou uso 
próprio.

Artigo 9.º

Alteração das características dos veículos

As alterações das características dos veículos, posteriores à 
aprovação da respectiva marca e modelo, estão sujeitas a pa-
recer prévio favorável da CAMMVM, caso a caso, quando se 
pretenda:

1) A alteração da lotação aprovada;

2) A construção de superestrutura ou a modificação da es-
trutura, da superestrutura, de órgãos e de outros elementos 
existentes, desde que, por alguma forma, tenham de ser verifi-
cadas as condições de segurança; 

3) A instalação de acessórios aerodinâmicos de fixação 
permanente, do próprio fabricante ou de outra origem, não 
apresentados na fase de homologação de marca e modelo de 
veículo;

4) A alteração ou construção de caixa;

5) A alteração das medidas de pneus ou jantes.

Artigo 10.º

Provas e ensaios

1. Sempre que se entenda necessário, a DSAT pode deter-
minar que o veículo seja sujeito a provas ou ensaios, tendo em 
vista salvaguardar as condições de segurança do veículo e a 
conformidade com as respectivas características.
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二、上款所指的測試或試驗應在交通事務局訂定的期間內，

按技術要求在汽車檢驗中心或其他地方進行，後者須提交有關

報告；費用均由申請人支付。

三、有需要時，交通事務局可要求澳門特別行政區或外地的

專家參與測試及試驗。

第十一條

運輸及儲存燃料的車輛

一、核准設有油罐或壓縮缸、供運輸或儲存燃料的原廠車輛

或改裝車輛的商標及型號前，須取得燃料安全委員會就其結構

及裝卸輔助設備所作出的具約束力的技術意見。

二、上款所指的車輛每年須接受強制檢驗。

第十二條

費用

為核准車輛的商標及型號，須繳付《交通事務局費用及價金

表》訂定的費用。

第十三條

廢止

廢止：

（一）經四月二十八日第17/ 9 3 / M號法令核准，並經第

15/2007號行政法規修改的《道路交通規章》第二十一條；

（二）由市政執行委員會決議通過並以澳門市政廳通告形

式公佈於一九九九年二月三日第五期《澳門政府公報》第二組的

《機動車輛商標及型號核准規章》。

第十四條

生效

本行政法規自公佈翌日起生效。

二零一三年七月五日制定。

命令公佈。

行政長官 崔世安

2. As provas e ensaios referidos no número anterior são rea-
lizados, a expensas do requerente, no prazo a fixar pela DSAT, 
consoante as exigências de natureza técnica, no CIVA ou 
noutro local, devendo neste caso ser apresentado o respectivo 
relatório.

3. Sempre que necessário, a DSAT pode solicitar a interven-
ção de peritos locais ou exteriores à RAEM.

Artigo 11.º

Veículos para transporte e armazenamento 
de combustíveis

1. A aprovação de marcas e modelos de veículos, de origem 
ou transformados, equipados com cisternas ou reservatório sob 
pressão, para o transporte ou armazenamento de combustíveis 
está condicionada a parecer técnico vinculativo da Comissão 
de Segurança dos Combustíveis quanto às estruturas e equipa-
mentos auxiliares de trasfega.

2. Os veículos referidos no número anterior estão sujeitos a 
inspecção anual obrigatória.

Artigo 12.º

Taxa

Pela aprovação de marcas e modelos de veículos é devido o 
pagamento da taxa fixada na Tabela de Taxas e Preços da Di-
recção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego. 

Artigo 13.º

Revogação

São revogados:

1) O artigo 21.º do Regulamento do Trânsito Rodoviário, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 17/93/M, de 28 de Abril, e alte-
rado pelo Regulamento Administrativo n.º 15/2007;

2) O Regulamento de Aprovação e Homologação de Marcas 
e Modelos de Veículos Motorizados, aprovado por deliberação 
da Câmara Municipal e publicado sob a forma de Aviso do 
Leal Senado, no Boletim Oficial, n.º 5, II Série, de 3 de Feve-
reiro de 1999.

Artigo 14.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 5 de Julho de  2013.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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澳 門 特 別 行 政 區

第 20/2013號行政法規

修改《道路交通規章》

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項

及第3/2007號法律《道路交通法》第一百四十九條第一款的規

定，經徵詢行政會的意見，制定本補充性行政法規。

第一條

修改

四月二十八日第17/93/M號法令核准，並經第15/2007號行政

法規及第13/2008號行政法規修改的《道路交通規章》第二十四

條、第二十七條、第三十一條及第三十二條修改如下：

“第二十四條

  （最大尺碼）

一、........................................................................................

a） .........................................................................................

b） .........................................................................................

c） ..........................................................................................

二、 ........................................................................................

三、 ........................................................................................

四、........................................................................................

五、 ........................................................................................

六、交通事務局因公共利益，可例外許可：

a） .........................................................................................

b） .........................................................................................

七、........................................................................................

第二十七條

（照明裝置、燈光訊號裝置及反光裝置）

一、........................................................................................

二、 ........................................................................................

三、 ........................................................................................

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 20/2013

Alteração ao Regulamento do Trânsito Rodoviário

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Exe-
cutivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e do n.º 1 
do artigo 149.º da Lei n.º 3/2007 (Lei do Trânsito Rodoviário), 
para valer como regulamento administrativo complementar, o 
seguinte:

Artigo 1.º

Alteração

Os artigos 24.º, 27.º, 31.º e 32.º do Regulamento do Trânsito Ro-
doviário, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 17/93/M, de 28 de Abril, 
e alterado pelos Regulamentos Administrativos n.º 15/2007 e 
n.º 13/2008, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 24.º

(Dimensão máxima)

1.  ..............................................................................................

a)  ..............................................................................................

b)  ..............................................................................................

c)  ..............................................................................................

2.  ..............................................................................................

3.  ..............................................................................................

4.  ..............................................................................................

5.  ..............................................................................................

6. A Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, 
adiante designada por DSAT, pode licenciar, a título ex-
cepcional, quando o interesse público o justifique:

a)  ..............................................................................................

b)  ..............................................................................................

7.  ..............................................................................................

Artigo 27.º

(Dispositivos de iluminação, de sinalização luminosa e                 
reflectores)

1.  ..............................................................................................

2.  ..............................................................................................

3.  ..............................................................................................
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四、........................................................................................

a） .........................................................................................

b） .........................................................................................

五、 ........................................................................................

六、........................................................................................

七、........................................................................................

八、總重量超過3,500kg或總長度超過12m的所有長車車

輛或車組，應在車後壁板裝置一個或兩個由黃色反光及紅

色螢光物料製成的牌，以作訊號指示；底盤車輛、用作蓬車

的特殊輕型車輛及有裝甲防護的輕型客車除外。

九、 ........................................................................................

十、 .......................................................................................

十一、....................................................................................

十二、 ....................................................................................

十三、 ....................................................................................

十四、 ....................................................................................

十五、 ....................................................................................

十六、 ....................................................................................

十七、....................................................................................

十八、 ....................................................................................

a） .........................................................................................

b） .........................................................................................

c） ..........................................................................................

十九、 ....................................................................................

二十、 ....................................................................................

二十一、 ................................................................................

二十二、 .................................................................................

二十三、.................................................................................

二十四、 ................................................................................

二十五、 ................................................................................

二十六、 ................................................................................

二十七、 ................................................................................

二十八、 .................................................................................

4.  ..............................................................................................

a)  ..............................................................................................

b)  ..............................................................................................

5.  ..............................................................................................

6.  ..............................................................................................

7.  ..............................................................................................

8. Todos os veículos ou conjuntos de veículos cujo peso 
bruto exceda 3 500 kg ou cujo comprimento total seja su-
perior a 12 m (veículos longos) devem ser sinalizados com 
uma ou duas placas de material retrorreflector amarelo e 
vermelho fluorescente apostas no painel da retaguarda, 
à excepção dos veículos em quadro, dos veículos ligeiros 
especiais para caravana e dos automóveis ligeiros de pas-
sageiros com blindagem.

9.  ..............................................................................................

10.  ............................................................................................

11.  ............................................................................................

12.  ............................................................................................

13.  ............................................................................................

14.  ............................................................................................

15.  ............................................................................................

16.  ............................................................................................

17.  .............................................................................................

18.  ............................................................................................

a)  ..............................................................................................

b)  ..............................................................................................

c)  ..............................................................................................

19.  ............................................................................................

20.  ............................................................................................

21.  ............................................................................................

22.  ............................................................................................

23.  ............................................................................................

24.  ............................................................................................

25.  ............................................................................................

26.  ............................................................................................

27.  ............................................................................................

28.  ............................................................................................
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第三十一條

（車廂）

一、........................................................................................

二、 ........................................................................................

三、 ........................................................................................

四、........................................................................................

五、 ........................................................................................

六、........................................................................................

七、........................................................................................

八、前置式駕駛室的重型貨車及大型客車可超過上款所

定的限制至製造商所指的距離，但不得超過軸距的65%。

九、 ........................................................................................

十、 .......................................................................................

十一、....................................................................................

十二、 ....................................................................................

十三、 ....................................................................................

十四、 ....................................................................................

十五、 ....................................................................................

十六、 ....................................................................................

a） .........................................................................................

b） .........................................................................................

十七、....................................................................................

十八、 ....................................................................................

第三十二條

（車門及車窗）

一、........................................................................................

二、 ........................................................................................

三、 ........................................................................................

四、........................................................................................

a）趟門或摺門應易於操作及完全安全；

b） .........................................................................................

c） ..........................................................................................

五、 ........................................................................................

Artigo 31.º

(Caixa)

1.  ......................................................................................................

2.  ......................................................................................................

3.  ......................................................................................................

4.  ......................................................................................................

5.  ......................................................................................................

6.  ......................................................................................................

7.  ......................................................................................................

8. Nos automóveis pesados de mercadorias de cabina avança-
da e nos automóveis pesados de passageiros, o limite fixado no 
número anterior pode ser excedido até uma distância indicada 
pelo construtor e não superior a 65% da distância entre eixos.

9.  ......................................................................................................

10.  ....................................................................................................

11.  ....................................................................................................

12.  ....................................................................................................

13.  ....................................................................................................

14.  ....................................................................................................

15.  ....................................................................................................

16.  ....................................................................................................

a)  .....................................................................................................

b)  .....................................................................................................

17.  ....................................................................................................

18.  ....................................................................................................

Artigo 32.º

(Portas e janelas)

1.  ......................................................................................................

2.  ......................................................................................................

3.  ......................................................................................................

4.  ......................................................................................................

a) As portas de correr ou de dobrar devem ser facilmente 
manobráveis e de perfeita segurança;

b)  .....................................................................................................

c)  ......................................................................................................

5.  ......................................................................................................
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六、........................................................................................

七、........................................................................................

a） .........................................................................................

b） .........................................................................................

c） ..........................................................................................

d） .........................................................................................

e） .........................................................................................

f） ..........................................................................................

g） .........................................................................................

八、 ........................................................................................

a） .........................................................................................

b） .........................................................................................

c） ..........................................................................................

d） .........................................................................................

e） .........................................................................................

f） ..........................................................................................

g） .........................................................................................

九、 ........................................................................................

a） .........................................................................................

b） .........................................................................................

c） ..........................................................................................

十、 .......................................................................................

十一、....................................................................................

十二、 ................................................................................”

第二條

廢止

廢止四月二十八日第17/93/M號法令核准，並經第15/2007

號行政法規及第13/2008號行政法規修改的《道路交通規章》第

四十九條第二款b項第12點。

第三條

生效

本行政法規自公佈翌日起生效。

二零一三年七月十二日制定。

命令公佈。

行政長官 崔世安

6.  ......................................................................................................

7.  ......................................................................................................

a)  .....................................................................................................

b)  .....................................................................................................

c)  ......................................................................................................

d)  .....................................................................................................

e)  .....................................................................................................

f)  ......................................................................................................

g)  .....................................................................................................

8.  ......................................................................................................

a)  .....................................................................................................

b)  .....................................................................................................

c)  ......................................................................................................

d)  .....................................................................................................

e)  .....................................................................................................

f)  ......................................................................................................

g)  .....................................................................................................

9.  ......................................................................................................

a)  .....................................................................................................

b)  .....................................................................................................

c)  ......................................................................................................

10.  ....................................................................................................

11.  ....................................................................................................

12.  .................................................................................................. »

Artigo 2.º

Revogação

É revogado o ponto 12.º da alínea b) do n.º 2 do artigo 49.º do 
Regulamento do Trânsito Rodoviário, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 17/93/M, de 28 de Abril, e alterado pelos Regulamen-
tos Administrativos n.º 15/2007 e n.º 13/2008.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 12 de Julho de 2013.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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Ordem Executiva n.º 39/2013

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do parágrafo primeiro do artigo 87.º da mesma Lei, 
conjugados com os artigos 13.º, 14.º, n.os 1 e 4, e 15.º, n.º 1, da 
Lei n.º 10/1999 (Estatuto dos Magistrados), o Chefe do Execu-
tivo manda publicar a presente ordem executiva:

São renovados, pelo período de dois anos, os contratos de Je-
rónimo Alberto  Gonçalves Santos, de Mário Pedro Martins da 
Assunção Seixas Meireles e de Ana Carla Gonçalves Ferreira 
de Seixas Meireles, como Juízes dos Tribunais de Primeira Ins-
tância, com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2013, sob pro-
posta da Comissão Independente responsável pela indigitação 
de juízes.

15 de Julho de 2013.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 219/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 29/2009 
(Regime do Subsídio para Aquisição de Manuais Escolares), o 
Chefe do Executivo manda:

1. O montante do subsídio para aquisição de manuais esco-
lares, previsto no n.º 1 do artigo 4.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 29/2009 (Regime do Subsídio para Aquisição de 
Manuais Escolares) a conceder por aluno, em cada ano escolar, 
é actualizado nos seguintes termos:

1) Ensino infantil: 2 000 patacas;

2) Ensino primário e secundário: 2 400 patacas.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Setembro 
de 2013.

11 de Julho de 2013.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 220/2013

Tendo sido adjudicada à Agência Comercial Jardine Oneso-
lution (Macau), Limitada a prestação dos «Serviços de apoio 
técnico», cujo prazo de execução se prolonga por mais de um 
ano económico, torna-se necessário garantir a sua cobertura 
financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-

第 39/2013號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

的職權，並根據該法第八十七條第一款，第10/1999號法律《司法

官通則》第十三條，第十四條第一款、第四款及第十五條第一款

的規定，發佈本行政命令。

經推薦法官的獨立委員會推薦，第一審法院法官Jerónimo 

Alberto Gonçalves Santos（羅睿恒）、Mário Pedro Martins da 

Assunção Seixas Meireles（文博韜）及Ana Carla Gonçalves 

Ferreira de Seixas Meireles（龔雪蔚）之聘用合同續期兩年，自

二零一三年九月一日起生效。

二零一三年七月十五日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 219/2013號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第29/2009號行政法規《書簿津貼制度》第四條第二

款的規定，作出本批示。

一、第29/2009號行政法規《書簿津貼制度》第四條第一款

所定的每一學校年度發給每名學生的書簿津貼金額調整如下：

（一）幼兒教育：澳門幣二千元；

（二）小學教育和中學教育：澳門幣二千四百元。

二、本批示自二零一三年九月一日起生效。

二零一三年七月十一日

行政長官 崔世安

第 220/2013號行政長官批示

鑑於判給怡和科技（澳門）有限公司提供「資訊技術支援服

務」的執行期跨越一財政年度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規
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《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與怡和科技（澳門）有限公司訂立提供「資訊技術

支援服務」的合同，金額為$2,088,090.00（澳門幣貳佰零捌萬捌

仟零玖拾元整），並分段支付如下：

2013年 .................................................................$ 696,030.00

2014年 ............................................................. $ 1,392,060.00

二、二零一三年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第三章第一組「行政公職局」內經濟分類「02-03-01-00-05

各類資產」及「02-03-08-00-99其他」帳目的撥款支付。

三、二零一四年的負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區財

政預算的相應撥款支付。

四、二零一三年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計得

結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項目

的總撥款。

二零一三年七月十一日

行政長官 崔世安

第 27/2013 號行政長官公告

行政長官根據澳門特別行政區第3/1999號法律第三條（六）

項和第六條第一款的規定，命令公佈《中華人民共和國澳門特別

行政區政府與老撾人民民主共和國政府航班協定》。

二零一三年七月十一日發佈。

行政長官 崔世安

me de administração financeira pública), na redacção que lhe 
foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 
Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a Agência 
Comercial Jardine Onesolution (Macau), Limitada, para a 
prestação dos «Serviços de apoio técnico», pelo montante de 
$ 2 088 090,00 (dois milhões e oitenta e oito mil e noventa pa-
tacas), com o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2013 ....................................................................$ 696 030,00

Ano 2014 .................................................................$ 1 392 060,00

2. O encargo referente a 2013 será suportado pela verba ins-
crita na divisão 01 do capítulo 03.º «Direcção dos Serviços de 
Administração e Função Pública», rubrica «02-03-01-00-05 
Diversos» e «02-03-08-00-99 Outros», do Orçamento da Re-
gião Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. O encargo referente a 2014 será suportado pela verba cor-
respondente, a inscrever no Orçamento da Região Administra-
tiva Especial de Macau desse ano.

4. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2013, 
relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho, 
pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do-
tação global do organismo, que suporta os encargos da acção, 
não sofra qualquer acréscimo.

11 de Julho de 2013.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 27/2013

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos da alí-
nea 6) do artigo 3.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 da 
Região Administrativa Especial de Macau, o «Acordo entre 
o Governo da Região Administrativa Especial de Macau da 
República Popular da China e o Governo da República Demo-
crática Popular do Laos relativo a Serviços Aéreos».            

Promulgado em 11 de Julho de 2013.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

––––––––––

中華人民共和國澳門特別行政區政府

與

老撾人民民主共和國政府

航班協定

經中華人民共和國中央人民政府正式授權締結本協定的中華人民共和國澳門特別行政區政府和老撾人民民主共和國政府，意

欲締結一項協定，規定有關在澳門特別行政區和老撾人民民主共和國之間提供航班事宜；
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達成協定如下：

第一條

定義

為本協定之目的，除非上下文另有規定：

（一）“航空當局”一詞在老撾人民民主共和國方面指民航部門；而在澳門特別行政區方面指民航局，或對雙方而言，指經授權

行使上述當局目前行使的任何職能或類似職能的任何個人或機構；

（二）“指定空運企業”一詞指根據本協定第四條的規定而獲得指定和授權的空運企業；

（三）“地區”一詞在澳門特別行政區方面包括澳門半島、氹仔島和路環島；在老撾人民民主共和國方面，則採納芝加哥公約第

二條中有關“領土”的含意； 

（四）關於“航班”、“國際航班”、“空運企業”和“非運輸業務性經停”名詞分別採納芝加哥公約第九十六條所載的含意；

（五）“使用費”一詞指主管當局為飛機、機組、旅客及貨物提供機場建築物或設施，或航空導航設施，包括相關的服務及設施

而向空運企業收取或准許收取的費用；

（六）“本協定”一詞包括本協定的附件和對附件和本協定的任何修改；

（七）締約一方的“法律和規定”一詞指在任何時間在該締約方地區內有效的法律和規定；

（八）“芝加哥公約”一詞，指於一九四四年十二月七日在芝加哥供開放簽字的國際民用航空公約，並且包括根據該公約第

九十四條第一款對其所作的並已生效的任何修改，以及根據該公約第九十條通過的任何對其所作的修改和附件，只要該附件或修改

在任何特定時間對締約雙方已經生效。

第二條

芝加哥公約適用於國際航空服務的規定

締約雙方在執行本協定時，其作法應符合芝加哥公約的規定，包括附件和對公約或對附件的任何修改，只要這些規定適用於締

約雙方。

第三條

權利的授予

一、締約一方給予締約另一方的國際航班下列權利：

（一）飛越其地區而不降停的權利；

（二）在其地區內作非運輸業務性經停的權利。

二、締約一方給予締約另一方本協定下文所規定的權利，以便經營本協定附件內有關部分中規定航線的國際航班。此種航班和

航線以下分別稱之為“協議航班”和“規定航線”。締約一方指定的空運企業，在規定航線上經營協議航班時，除可享有本條第一款

所列權利之外，有權在締約另一方地區內本協定航線表中該航線規定的地點降停，以便分別或者混合地上下載運旅客、行李和貨物，

包括郵件。
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三、本條第二款的內容不應被視為給予締約一方指定空運企業為出租或取酬為目的，在締約另一方地區內裝載旅客和貨物，包

括郵件前往該締約另一方地區內另一點的權利。

四、如果由於武裝衝突，政治動亂或演變，或者特別和非同尋常的情況，締約一方指定空運企業不能在通常航路上經營航班，締

約另一方應盡其所能，通過適當臨時的航路再安排，為該航班的繼續經營提供便利。

第四條

空運企業的指定與許可

一、締約一方有權以書面向締約另一方指定一家或多家空運企業在規定的航線上經營協議航班，並且有權取消或更改此種指

定。

二、締約另一方在收到上述指定後，在不違反本條第三和第四款規定的情況下，應毫不延誤地向指定的一家或多家空運企業授

予適當的經營許可。 

三、締約一方航空當局可以要求締約另一方所指定的空運企業向其証實，該空運企業具備資格履行該當局根據通常及合理地應

用於經營國際航班的法律和規定所規定的條件。

四、（一）老撾人民民主共和國政府如未能滿意該空運企業在澳門特別行政區注冊和以澳門特別行政區為主要經營地，則有權

拒絕授予本條第二款所述的經營許可，或對該指定空運企業行使本協定第三條第二款中所規定的權利附加它認為必要的條件。

（二）澳門特別行政區政府如未能滿意該空運企業在老撾人民民主共和國注冊和以老撾人民民主共和國為主要經營地，則有權

拒絕授予本條第二款所述的經營許可，或對該指定空運企業行使本協定第三條第二款中所規定的權利附加它認為必要的條件。

五、一家空運企業一經指定和授權，即可開始經營協議航班，條件是該空運企業遵守本協定適用的規定。

第五條

法律和規定的適用

一、締約一方關於從事國際飛行的飛機進出其地區的法律、規定和程序，或關於該等飛機在其地區內運行和航行的法律和規定，

均適用於締約另一方指定的一家或多家空運企業轄下的任何國籍的飛機，該飛機進出或停留於該締約一方的地區時，均須遵守該等

法律和規定。

二、締約一方關於飛機上的旅客、機組、貨物或郵件進出其地區的法律、規定和程序，例如入境、放行、移民、護照、海關及檢疫

的規定，締約另一方指定的一家或多家空運企業的旅客、機組、貨物或郵件進出或停留於締約一方的地區時，均須履行或代為履行。

三、締約一方在締約另一方指定的一家或多家空運企業實施本條所述的法律和規定方面，不得給予本身的空運企業更優惠的待

遇。 

第六條

撤銷或暫停經營許可

一、締約一方有權撤銷或暫停經營許可，或暫停締約另一方指定空運企業行使本協定第三條第二款所規定的權利，或對行使此

等權利規定其認為必要的條件：

（一.一）對澳門特別行政區政府而言，如其不滿意該空運企業是在老撾人民民主共和國注冊和以老撾人民民主共和國為主要經

營地；
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（一.二）對老撾人民民主共和國而言，如其不滿意該空運企業是在澳門特別行政區注冊和以澳門特別行政區為主要經營地；或

（二）如該空運企業未能遵守授予此等權利的締約一方的法律和規定；或

（三）如該空運企業未能按照本協定所規定的條件經營。

二、除非本條第一款所述的撤銷或暫停經營許可，或暫停行使權利或規定條件必須立即執行，以防止進一步違反法律和規定，否

則這種權利只能在與締約另一方協商後方可行使。

第七條

經營協議航班的原則

一、締約雙方指定的空運企業應享有公平均等的機會在規定航線上經營協議航班。

二、締約雙方指定空運企業提供的協議航班，應與公眾對規定航線的運輸需求保持密切關係。其主要目的，是按合理載運比例，

提供足夠的運力，以滿足當前和合理預計到的前往或來自指定空運企業的締約一方地區的旅客和貨物包括郵件的需求。為在指定

空運企業的締約一方地區地點以外的規定航線上的地點上下客貨包括郵件提供運輸，應根據運力須與下列各點相聯係的總原則辦

理：

（一）來自和前往指定空連企業的締約一方地區的運輸需要；

（二）在考慮到該地區國家的空運企業所建立的其他航班之後，協議航班途經地區的運輸需要；

（三）聯程航班經營的需要。

第八條

運價

 一、“運價”一詞指包括以下一項或多項：

（一）一家空運企業為在定期航班上運輸旅客及其行李所收取的票價和對此種運輸輔助服務的費用和條件；

（二）一家空運企業為在定期航班上運輸貨物（不包括郵件）所收取的貨運價；

（三）任何此種票價和貨運價，包括附帶好處的可用性或適用性的條件；和

（四）一家空運企業就代理人為定期航班的運輸出售的客票或填開的貨運單支付給代理人的代理手續費。

二、締約一方指定空運企業就前往和來自締約另一方地區所採用的運價應在合理的水平上制定，適當注意所有有關因素，包括經

營成本，使用者利益，合理利潤，每一航班特點以及其他空運企業收取的運價。

三、締約雙方的航空當局不得要求其空運企業就以下規定涵蓋的服務的運價申請審批之前向其他空運企業協商。

四、本條第二款所述的運價應由尋求批准的空運企業向締約雙方的航空當局在航空當局可另行要求披露本條第一款所指的詳

情的形式下提出。運價申請應在計劃生效日期至少六十（60）天（或締約雙方航空當局商定的較短期間）之前提交。提議的運價在該

航空當局收到申請的當天應被視為已提交給締約一方的航空當局。

五、締約一方的航空當局可在任何時候批准任何提議的運價，同時，只要該運價是按照本條第四款的規定提交，應被視為已獲得

該締約一方的航空當局批准，除非在備案日之後的三十（30）天內（或締約雙方航空當局商定的較短期間），締約一方的航空當局向

締約另一方的航空當局送達書面通知不予批准該提議的運價。
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六、如果不予批准的通知是按照本條第五款的規定發出，締約雙方航空當局可共同確定運價。為此，締約一方在收到不予批准通

知後的三十（30）天內，可要求締約雙方的航空當局之間進行協商，協商應在締約另一方收到該書面要求的三十（30）天之內進行。

七、一項制定的運價應持續有效，直至根據本條規定制定新的運價為止。

第九條

海關稅

一、締約任何一方指定空運企業經營國際航班的飛機、其機上正常設備、燃料、潤滑油、包括發動機在內的零備件和機上供應品

（包括但並不限於諸如食品、飲料、煙草等物品），締約另一方應在互惠的基礎上，免除所有海關稅、消費稅以及並非根據抵埠提供

服務的開支所收取的類似費用和收費，條件是此等設備和供應品必須留置在飛機上。

二、締約一方指定空運企業運進或代表其運進締約另一方地區，或由該指定空運企業裝上飛機，專供經營國際航班機上使用的

正常設備、零備件、燃料與潤滑油、機上供應品、印制的客票、貨運單、任何印上締約一方指定空運企業標誌的印刷品和該指定空運

企業免費發送的普通宣傳資料，即使此等物品在該締約方的地區裝上飛機供在該締約方地區上空航段上使用，締約另一方基於互

惠原則，應免除所有海關稅、消費稅以及並非根據飛機抵埠所提供服務的開支而收取的類似費用和收費。

三、本條第一款和第二款所述物品需要置於有關當局監管或控制之下。

四、締約任何一方指定空運企業飛機上的機上正常設備、零備件、燃料與潤滑油和機上供應品，只有在締約另一方海關當局同意

之後，方可在締約另一方地區內卸下。該海關當局可規定該物品須接受監管，直至該等物品重新出口或按照海關的規定另行處理。

五、在締約任何一方指定的空運企業已與另一家或多家空運企業關於在締約另一方地區租用或移交本條第一款和第二款所規定

各項物品作出安排的情況下，本條規定的免除辦法亦將適用，但該另一家空運企業或多家空運企業須同樣獲得該締約另一方的此項

免除。

六、直接過境締約任何一方地區的行李及貨物應免除所有海關稅、消費稅以及並非根據飛機抵埠所提供服務的開支而收取的類

似費用和收費。

第十條

航空保安

一、締約雙方重申彼此之間對保障民航安全免受非法行為干擾的責任是構成本協定不可缺少的一個部分。締約雙方應特別遵

守一九六三年九月十四日在東京簽訂的《關於在航空器內犯罪和犯有某些其他行為的公約》、一九七零年十二月十六日在海牙簽訂

的《關於制止非法劫持航空器的公約》、一九七一年九月二十三日在蒙特利爾簽訂的《關於制止危害民用航空安全的非法行為的公

約》內關於航空安全的規定，和一九八八年二月二十四日在蒙特利爾簽訂的《關於制止在為國際民用航空服務的機場上的非法暴力

行為的議定書》，以及任何其他對締約雙方具有約束力的與航空保安有關的公約和議定書。

二、締約雙方應根據請求相互提供一切必要的協助，以防止非法劫持民用飛機和其他危及該等飛機、及其旅客和機組、機場和

導航設施安全的非法行為，以及危及民航安全的任何其他威脅。

三、締約雙方在其相互關係中，應遵守國際民航組織所制定的、並指定為公約附件的適用的航空保安規定。締約雙方須要求，締

約各方注冊的飛機經營機構或以締約各方地區為主要經營地或永久駐地的飛機經營機構，以及締約各方地區的機場經營機構的運

作符合該等航空安全規定。

四、締約雙方同意，該等飛機經營機構在進出或留在締約另一方的地區時，需要遵守締約另一方要求的本條第三款所述的航空

保安的規定。締約各方須確保在其地區內有效地實施足夠的措施，以保護飛機，並在旅客登機或裝載貨物之前及登機裝貨時，檢查
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旅客、機組、手提物品、行李、貨物和機上供應品。締約各方對締約另一方為對付某項特定的威脅要求採取合理的特別安全措施，亦

應給予同情的考慮。

五、倘若發生非法劫持民用飛機的事件或威脅，或其他針對民用飛機、其旅客和機組、機場及航空導航設施安全的非法行為，締

約雙方須互相協助，以便盡速使用通訊聯絡及其他適當措施，迅速及安全地終止上述事件或此種事件的威脅。 

第十一條

安全

一、締約一方可隨時要求就締約另一方在機組、航空器或運營的領域所採用的安全標準進行協商。協商應該在提出要求後的

三十（30）天內進行。

二、如在此種協商之後，締約一方發現締約另一方未能有效地維持和管理至少相當於當時根據芝加哥公約制定的最低安全標

準，第一締約方應將此等發現及認為達到最低標準的必要步驟通知締約另一方，締約另一方應採取適當的步驟予以糾正。如締約另

一方未能在十五（15）天內或可能同意的更長時期內採取適當行動，將有理由實施本協定第六條第一款（撤銷和暫停經營許可）的規

定。

三、儘管有芝加哥公約第三十三條提及的義務，締約雙方同意由締約一方空運企業運營或，在出租安排下，代表其運營來往於締

約另一方地區的航班的任何航空器，在締約另一方的地區內時，可能成為檢查對象而由締約另一方的授權代表登機及對航空器周圍

進行檢查，對航空器及機組人員證件是否有效以及航空器及其設備的表面狀況進行檢查（本條中稱為“停機坪檢查”），只要此種檢

查不會導致不合理的延誤。

四、如任何或一系列的停機坪檢查的結果﹕

（一）對某架航空器或某架航空器的運營不符合當時根據芝加哥公約所制定的最低標準產生嚴重關切；或

（二）對缺乏有效維持和實施當時根據芝加哥公約所制定的安全標準產生嚴重關切﹔

為貫徹公約第三十三條，執行停機坪檢查的締約方可自行作出結論，即對該架航空器或該架航空器的機組人員的證件或執照的

頒發或核准的要求、或對該航空器在操作上的要求沒有達到或高於當時根據芝加哥公約制定的最低標準。

五、如果根據本條第三款對締約一方一家或多家空運企業經營的某架航空器實行的停機坪檢查遭到該一家或多家空運企業代

表的拒絕，締約另一方可自行推論，即發生了本條第四款提及的那種嚴重關切，並得出該款提及的結論。

六、如果第一締約方不論由於一次停機坪檢查，或一系列停機坪檢查，或一次拒絕停機坪檢查、協商或在其他方面而得出結論，

即為某空運企業的運營安全必須立即採取行動，締約一方保留立即暫停或改變締約另一方的一家或多家空運企業的經營授權的權

利。

七、締約一方根據本條第二款或第六款所採取任何行動的條件一旦不復存在，則應停止該行動。

第十二條

提供資料統計

締約一方航空當局應按要求，向締約另一方航空當局提供合理所需的定期或其他統計資料，以審查本條開始時所述締約方指定

空運企業在協議航班上所提供的運力。這些資料應包括確定這些空運企業在協議航班上運輸業務量所需的全部資料。
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第十三條

收入匯出

一、澳門特別行政區指定的空運企業具有在要求時將在當地獲得的收支餘額兌換並匯回澳門特別行政區的權利。老撾人民民主

共和國指定的空運企業具有在要求時將在當地獲得的收支餘額兌換並匯回老撾人民民主共和國的權利。

二、兌換及匯出應以自由兌換貨幣不受任何限制，按兌換及匯返此種收入時適用於當時交易的有效匯率進行。同時，除了銀行在

辦理此種兌換及匯返時的一般收費外，不應收取任何收費。

第十四條

空運企業代表

一、締約一方的指定空運企業有權根據締約另一方關於入境、居留和就業的法律和規定，在締約另一方地區內派駐和保留因提

供航班所需的其自己的管理、技術、運營和其他專業人員。 

二、締約一方的指定空運企業有權在締約另一方地區直接和選擇通過代理人銷售航空運輸。每一空運企業有權銷售此種運輸，

任何個人均可使用當地貨幣或任何可自由兌換貨幣自由購買此種運輸。

第十五條

使用費

一、締約任何一方向締約另一方一家或多家指定空運企業收取或准許收取的使用費，不得高於向其自己經營同類國際航班的空

運企業所收取的使用費。

二、締約一方應鼓勵其主管收費當局和使用有關服務與設施的空運企業，在可行的情況下通過空運企業代表機構進行協商。對

於任何更改空運企業使用費的建議，應在合理的時間內通知使用者，以便它們在更改之前表示意見。締約一方還應鼓勵其主管收費

當局與空運企業就使用費交換有關的信息。

第十六條

協商

締約任何一方可隨時就本協定的執行、解釋、實施和修改要求協商。可以在雙方航空當局之間進行的此項協商，除非締約雙方另

有協議，最遲應在締約另一方收到書面要求之日起六十（60）天內進行。

第十七條

解決爭議

一、如果締約雙方就本協定的解釋或應用發生任何爭議，締約雙方首先應設法通過談判解決。

二、如果締約雙方未能通過談判解決爭議，它們可以將該項爭議提交雙方同意的人士或機構處理，或在締約任何一方的要求下，

提交一個由三名仲裁員組成的仲裁庭決定，仲裁庭的組成方式如下：

（一）在接獲仲裁要求三十（30）天內，締約各方應委任一名仲裁員。在委任第二名仲裁員後六十（60）天之內，經兩名仲裁員協

議委任一名在該項爭議中可視為中立國家的國民為第三名仲裁員並由其出任仲裁庭的主席。
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（二）若在上述規定的期限內，未能委任任何仲裁員，締約任何一方可以要求國際民航組織理事會主席在三十（30）天內委任所

需的仲裁員。如該主席認為由於他是某一國家的國民，而此國家在爭議中不能視為中立，仲裁員便會由沒有因上述理由失去委任資

格的最資深副主席委任。

三、除非本條下文另有規定或締約雙方另有協議，仲裁庭將確定其管轄範圍和確定自己的程序。在仲裁庭發出指令或締約任何

一方要求時，必須在仲裁庭正式成立之後不遲於三十（30）天舉行確定仲裁的准確事項和遵循的具體程序的會議。

四、除非締約雙方另有協議或仲裁庭另有規定，締約一方必須在仲裁庭正式成立之後四十五（45）天內提交一份備忘錄。答覆將

在六十（60）天後作出。在答覆期滿三十（30）天之內，仲裁庭按締約任何一方的要求，或其自己決定舉行聽証會。

五、仲裁庭應力爭在聽証會結束之後三十（30）天內，或如果未舉行聽証會時，在兩份答覆提交之日之後的三十（30）天內，作出

書面裁決。裁決按多數票作出。

六、締約雙方可以在收到裁決之後十五（15）天內提出澄清裁決的要求並且在收到此種要求之日十五（15）天內作出此種澄清。

七、仲裁庭的裁決對締約雙方均具約束力。 

八、締約一方將承擔其委任仲裁員的費用。仲裁庭的其他費用，包括國際民航組織理事會主席或副主席在執行本條第二款第二

段程序時所產生的任何費用均由締約雙方平均分攤。

第十八條

修正

一、締約任何一方均可隨時要求同締約另一方舉行協商，對本協定或其附件進行修改。上述協商應在收到要求之日的六十（60）

天之內開始。這種協商可以通過會談或信函方式進行。

二、如果締約一方認為需要修改本協定的任何規定，如果締約雙方之間已經同意此種修改，可以自同意之日起臨時適用並在締約

雙方書面確認之時生效。

第十九條

終止

締約任何一方可以隨時書面通知締約另一方其終止本協定的決定。除非在限期之前協議撤銷終止通知，本協定自締約另一方收

到通知之日一周年之前的午夜時分（接收通知地）終止。

第二十條

向國際民航組織登記

本協定和對本協定所作的任何修改必須向國際民航組織登記。

第二十一條

生效

本協定自締約雙方書面相互通知經已完成所有必需程序後生效。

下列代表，經其各自政府正式授權，已在本協定上簽字為証。
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本協定一式兩份，於二零一三年六月二十五日在澳門簽訂，每份用中文、葡萄牙文、老撾文和英文寫成，各個文本同等作準。如在

解釋上發生分歧，則以英文文本為準。

 中華人民共和國 老撾人民民主共和國

 澳門特別行政區政府 政府

 代          表 代        表

 ________________________ ________________________

 劉仕堯 宋瑪·奔舍那

 運輸工務司司長 公共工程與運輸部部長

附件

航線表

第一部分

老撾人民民主共和國所指定的一家或多家空運企業經營的航線：

老撾人人民主共和國內的任何國際機場 ― 中間點 ― 澳門特別行政區的國際機場 ― 以遠點。

第二部分

澳門特別行政區所指定的一家或多家空運企業經營的航線：

澳門特別行政區的國際機場 ― 中間點 ― 老撾人人民主共和國內的任何國際機場 ― 以遠點。

注意：

1. 中國內地地點、台灣以及香港不得作為中間點或以遠點。

2. 締約一方的指定空運企業可以選擇在任何或全部航班不降停本附件航線表上的任何地點，只要這些航班是在指定有關空運

企業的締約方地區內始發或終止。

3. 上述航線所指的經營航點應由締約雙方共同確定。

ACORDO ENTRE 
O GOVERNO DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU DA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA

 E
O GOVERNO DA REPÚBLICA DEMOCRÁTICA POPULAR 

DO LAOS RELATIVO A SERVIÇOS AÉREOS
   

O Governo da Região Administrativa Especial de Macau da República Popular da China, devidamente autorizado para con-
cluir este Acordo pelo Governo Popular Central da República Popular da China, e o Governo da República Democrática Popular 
do Laos,
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Desejando concluir um Acordo com a finalidade de estabelecer um enquadramento para os serviços aéreos entre a Região Ad-
ministrativa Especial de Macau e a República Democrática Popular do Laos,

Acordaram entre si o seguinte:

Artigo 1.º

Definições

Para efeitos do presente Acordo, salvo se o contexto diversamente o exigir:

a) O termo «Autoridades Aeronáuticas» significa, no caso da República Democrática Popular do Laos, o Departamento de 
Aviação Civil e, no caso da Região Administrativa Especial de Macau, a Autoridade de Aviação Civil ou, em ambos os casos, 
qualquer pessoa ou entidade autorizada a exercer qualquer função presentemente asseguradas pelas referidas autoridades ou fun-
ções semelhantes; 

b) O termo «empresa de transporte aéreo designada» significa  uma  empresa  de transporte aéreo que tenha sido designada e 
autorizada nos termos do Artigo 4.º do presente Acordo;

c) O termo «área», em relação à Região Administrativa Especial de Macau, compreende a Península de Macau e as Ilhas de 
Taipa e de Coloane e em relação à República Democrática Popular do Laos tem o significado atribuído a «Território» no Artigo 2.º 
da Convenção de Chicago;

d) Os termos «Serviços Aéreos», «Serviços Aéreos Internacionais», «Empresa de Transporte Aéreo» e «paragem para fins não 
comerciais» têm o significado que lhes é respectivamente atribuído pelo Artigo 96.º da Convenção de Chicago;   

e) O termo «taxa de utilização» significa uma taxa aplicada às empresas de transporte aéreo pelas autoridades competentes ou 
por estas autorizada, relativa à utilização de bens ou infra-estruturas aeroportuários ou de infra-estruturas de navegação aérea, 
incluindo serviços e infra-estruturas relacionados, por aeronaves, suas tripulações, passageiros e carga;

f) O termo «o presente Acordo» inclui o respectivo Anexo e quaisquer modificações ao Acordo ou ao Anexo;

g) O termo «leis e regulamentos» de uma Parte Contratante significa as leis e regulamentos vigentes em qualquer momento na 
área dessa Parte Contratante;

h) O termo «Convenção de Chicago» significa a Convenção sobre Aviação Civil Internacional, aberta à assinatura em Chicago, 
em 7 de Dezembro de 1944, e inclui qualquer emenda efectuada que tenha entrado em vigor nos termos do Artigo 94.º, alínea (a) 
da Convenção, e qualquer Anexo ou qualquer emenda ao Anexo adoptado nos termos do Artigo 90.º da referida Convenção, na 
medida em que tal emenda ou Anexo estejam, em determinado momento, em vigor para ambas as Partes Contratantes.

Artigo 2.º

Disposições da Convenção de Chicago Aplicáveis aos Serviços Aéreos Internacionais

Na aplicação do presente Acordo, as Partes Contratantes devem agir em conformidade com as disposições da Convenção de 
Chicago, incluindo os seus Anexos e quaisquer modificações à Convenção ou aos Anexos, na medida em que essas disposições 
sejam aplicáveis a ambas as Partes Contratantes.

Artigo 3.º

Concessão de Direitos
 

1. Cada Parte Contratante concede à outra Parte Contratante os seguintes direitos no que diz respeito aos seus serviços aéreos 
internacionais:

a) O direito a sobrevoar a sua área sem aterrar; 

b) O direito de fazer escalas na sua área para fins não comerciais.

2. Cada Parte Contratante concede à outra Parte Contratante os direitos daqui em diante especificados no presente Acordo 
para o fim de explorar os serviços aéreos internacionais nas rotas especificadas na respectiva Secção do Anexo ao presente Acor-
do. Tais serviços e rotas são, de ora em diante, designados por «os serviços acordados» e «as rotas especificadas», respectivamen-
te. Na exploração de um serviço acordado numa rota especificada, a(s) empresa(s) de transporte aéreo designada(s) por cada Par-
te Contratante goza(m), para além dos direitos especificados no número 1. do presente Artigo, do direito de fazer escalas na área 
da outra Parte Contratante nos pontos especificados para aquela rota no Quadro anexo ao presente Acordo, com a finalidade de 
embarcar ou desembarcar passageiros, bagagem e carga incluindo correio, separada ou conjuntamente.
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3.  Nada no número 2. do presente Artigo deve ser entendido como concedendo à(s) empresa(s) de transporte aéreo 
designada(s) por uma Parte Contratante o direito de embarcar, na área da outra Parte Contratante, passageiros e carga, incluindo 
correio, transportados por aluguer ou de forma remunerada e destinados a um outro ponto na área da outra Parte Contratante.

4. Se por força de conflito armado, perturbações ou acontecimentos de ordem política, ou circunstâncias especiais e anormais, 
a(s) empresa(s) de transporte aéreo designada(s) por uma Parte Contratante ficar(em) impossibilitada(s) de explorar um serviço 
na sua rota normal, a outra Parte Contratante deve envidar todos os esforços para facilitar a continuação da exploração desse ser-
viço através de reajustamentos apropriados temporários das rotas.

Artigo 4.º

Designação e Autorização de Empresas de Transporte Aéreo

1. Cada Parte Contratante tem o direito de designar, por escrito, à outra Parte Contratante uma ou mais empresas de transpor-
te aéreo para o efeito de exploração dos serviços acordados nas rotas especificadas e de revogar ou alterar essas designações.

2. Uma vez recebida essa designação, a outra Parte Contratante deve, nos termos dos números 3. e 4. do presente Artigo, conce-
der sem demora à(s) empresa(s) de transporte aéreo designada(s) as necessárias autorizações de exploração.

3. As Autoridades Aeronáuticas de uma Parte Contratante podem exigir que uma empresa(s) de transporte aéreo designada(s) 
pela outra Parte Contratante prove que  preenche as condições prescritas nos termos das leis e dos regulamentos normais e razoa-
velmente aplicados à exploração dos serviços aéreos internacionais pelas referidas autoridades.

4. a) O Governo da República Democrática Popular do Laos tem o direito de recusar conceder a autorização de exploração 
referida no número 2. do presente Artigo, ou de impor as condições que considere necessárias ao exercício por uma(s) empresa(s) 
de transporte aéreo designada(s) dos direitos especificados no número 2. do Artigo 3.º do presente Acordo, sempre que considere 
não estar demonstrado que essa empresa de transporte aéreo está constituída e tem o seu principal local de negócios na Região 
Administrativa Especial de Macau.

 b) O Governo da Região Administrativa Especial de Macau tem o direito de recusar conceder a autorização de exploração 
referida no número 2. do presente Artigo, ou de impor as condições que considere necessárias ao exercício por uma(s) empresa(s) 
de transporte aéreo designada(s) dos direitos especificados no número 2. do Artigo 3.º do presente Acordo, sempre que considere 
não estar demonstrado que essa empresa de transporte aéreo está constituída e tem o seu principal local de negócios na Repúbli-
ca Democrática Popular do Laos. 

  5. Quando uma empresa de transporte aéreo tenha sido desta forma designada e autorizada, pode iniciar a exploração dos ser-
viços acordados, desde que cumpra as disposições aplicáveis do presente Acordo.

Artigo 5.º

Aplicação das Leis e dos Regulamentos

1. As leis e regulamentos de uma Parte Contratante relativos à entrada ou à saída da sua área de aeronaves afectas a serviços 
aéreos internacionais ou à exploração e navegação dessas aeronaves enquanto se encontrarem na referida área, aplicam-se às ae-
ronaves da(s) empresa(s) de transporte aéreo designada(s) pela outra Parte Contratante, sem distinção de nacionalidade, e devem 
ser cumpridos por essas aeronaves à entrada, à saída e durante a permanência na área da primeira Parte Contratante

2. As leis e regulamentos de uma Parte Contratante relativos à entrada ou saída da sua área de passageiros, tripulações, carga 
ou correio transportados a bordo de aeronaves, tais como os regulamentos respeitantes à entrada, saída, imigração, passaportes, 
alfândega e quarentena, são cumpridas pela(s) empresa(s) de transporte aéreo designada(s) pela outra Parte Contratante, por ou 
em nome desses passageiros, tripulações, carga e correio, à entrada, à saída e durante a permanência na área da primeira Parte 
Contratante.

3. Na aplicação das leis e regulamentos referidos neste Artigo à empresa(s) de transporte aéreo designada(s) pela outra Parte 
Contratante, nenhuma das Partes Contratantes deve conceder tratamento mais favorável à sua ou suas próprias  empresas de 
transporte aéreo.

Artigo 6.º

Revogação ou Suspensão da Autorização de Exploração

1.  Cada Parte Contratante tem o direito de revogar ou suspender uma autorização de exploração ou de suspender o exercício, 
por uma empresa de transporte aéreo designada pela outra Parte Contratante, dos direitos especificados no número 2. do Artigo 3.º 
do presente Acordo, ou de impor as condições que considere necessárias ao exercício desses direitos:

 a) 1) No caso do Governo da Região Administrativa Especial de Macau, sempre que não esteja convencido que essa empresa 
de transporte aéreo está constituída e tem o seu principal local de negócios na República Democrática Popular do Laos;
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2) No caso do Governo da República Democrática Popular do Laos, sempre que não esteja convencida que essa empresa de 
transporte aéreo está constituída e tem o seu principal local de negócios na Região Administrativa Especial de Macau; ou

b) No caso de essa empresa de transporte aéreo não cumprir as leis e regulamentos da Parte Contratante que concedeu esses 
direitos; ou

c) Se essa empresa de transporte aéreo deixar de operar de acordo com as condições previstas neste Acordo.

2. Salvo se a imediata revogação ou suspensão da autorização de exploração ou a suspensão do exercício dos direitos menciona-
dos no número 1. deste Artigo ou a imposição das condições aí referidas se mostrarem essenciais para impedir novas infracções 
das leis e regulamentos, os direitos referidos só dever ser exercidos após a realização de consultas com a outra Parte Contratante.

Artigo 7.º

 Princípios Reguladores da Exploração dos Serviços Acordados

1. As empresas de transporte aéreo designadas por ambas as Partes Contratantes beneficiam de justas e iguais oportunidades 
na exploração dos serviços acordados nas rotas especificadas.

2. Os serviços acordados fornecidos pela(s) empresa(s) de transporte aéreo designada(s) pelas Partes Contratantes devem estar es-
treitamente relacionados com as exigências de transporte de público nas rotas especificadas e ter como objectivo primordial o forne-
cimento, segundo uma taxa de ocupação razoável, de capacidade adequada à satisfação das necessidades presentes e razoavelmente 
previsíveis de transporte de passageiros e carga, incluindo correio, de e para a área da Parte Contratante que tenha designado a 
empresa de transporte aéreo. O fornecimento de transporte de passageiros e carga, incluindo correio, embarcados e desembarca-
dos em pontos nas rotas especificadas que não aqueles pontos na área da Parte Contratante que designou a empresa de transporte 
aéreo, deve obedecer aos princípios gerais segundo os quais a capacidade está relacionada com:

a) As exigências de tráfego de e para a área da Parte Contratante que tenha designado a(s) empresa(s) de transporte aéreo;

b) As exigências de tráfego da região atravessada pelo serviço acordado, após serem tomados em conta os outros serviços de 
transporte estabelecidos pelas empresas de transporte aéreo dos estados que constituem a região; e

c) As exigências da exploração integral da empresa de transporte aéreo.

Artigo 8.º

Tarifas

1. O termo «tarifa» inclui um ou mais dos seguintes significados:

a) o preço cobrado por uma empresa de transporte aéreo pelo transporte de passageiros e a respectiva bagagem em serviços aé-
reos regulares e os encargos e condições relativos a serviços auxiliares a esse transporte;

b) a tarifa de carga cobrada por uma empresa de transporte aéreo pelo transporte de carga (excluindo correio) em serviços aé-
reos regulares; 

c) as condições reguladoras da existência ou aplicabilidade desses preços ou tarifas de carga incluindo quaisquer benefícios re-
lacionados com os mesmos; e

d) a taxa de comissão paga por uma empresa de transporte aéreo a um agente relativamente a bilhetes vendidos ou conheci-
mentos de carga aérea emitidos por esse agente para transporte em serviços aéreos regulares.

2. As tarifas a serem aplicadas, por empresa(s) de transporte aéreo designada(s) pela uma Parte Contratante, ao transporte de e 
para a área da outra Parte Contratante serão estabelecidas a níveis razoáveis, tendo em devida conta todos os factores relevantes, 
incluindo o custo de exploração, os interesses dos utilizadores, um lucro razoável, as características de cada serviço e as tarifas 
praticadas por outras empresas de transporte aéreo.

3. As Autoridades Aeronáuticas de ambas as Partes Contratantes não devem solicitar às respectivas empresas de transporte 
aéreo que consultem outras empresas de transporte aéreo antes de submeterem à aprovação as tarifas para os serviços abrangidos 
pelas disposições seguintes.

4. As tarifas referidas no número 2. do presente Artigo deverão ser submetidas às Autoridades Aeronáuticas das Partes Contra-
tantes pela empresa(s) de transporte aéreo designada(s), que pretenda a aprovação da tarifa, na forma como as Autoridades Aero-
náuticas separadamente exigirem, a fim de remeter os dados referidos no número 1. do presente Artigo. As tarifas serão submetidas pelo 
menos sessenta (60) dias (ou num prazo menor, se acordado pelas Autoridades Aeronáuticas das Partes Contratantes) antes da 
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data proposta para a sua entrada em vigor. A tarifa proposta será considerada como tendo sido submetida às Autoridades Aeronáuticas 
de uma das Partes Contratantes na data em que for recebida por essas Autoridades Aeronáuticas.

5. Qualquer tarifa proposta pode ser aprovada pelas Autoridades Aeronáuticas de uma Parte Contratante, a qualquer momento e, desde 
que tenham sido submetidas em conformidade com o número 4. do presente Artigo, será considerada como tendo sido aprovada pelas 
Autoridades Aeronáuticas da outra Parte Contratante, salvo se, no prazo de 30 trinta (30) dias (ou num prazo menor, se acordado pelas 
Autoridades Aeronáuticas das Partes Contratantes) após a data da submissão, as Autoridades Aeronáuticas de uma das Partes Contratan-
tes tiverem notificado, por escrito, as Autoridades Aeronáuticas da outra Parte Contratante, da sua  desaprovação da tarifa proposta.

6. Se uma notificação de desaprovação é feita em conformidade com o disposto no número 5. do presente Artigo, as Autorida-
des Aeronáuticas das Partes Contratantes podem estabelecer, conjuntamente, as tarifas. Para este efeito, uma das Partes Con-
tratantes pode, no prazo de trinta (30) dias contados a partir da data da notificação de desaprovação, solicitar consultas entre as 
Autoridades Aeronáuticas das Partes Contratantes, que deve ser realizada no prazo de trinta (30) dias a contar da data em que a 
Parte Contratante recebe da solicitação escrita. 

7. Uma tarifa já estabelecida deve manter-se em vigor até que uma nova tarifa seja estabelecida em conformidade com as dispo-
sições do presente Artigo.  

Artigo 9.º

Direitos Aduaneiros

1. As aeronaves utilizadas em serviços aéreos internacionais pela(s) empresa(s) de transporte aéreo designada(s) por qualquer 
Parte Contratante, o seu equipamento normal, o combustível, os lubrificantes, as peças sobressalentes incluindo motores, e as 
provisões de bordo (incluindo mas não limitado a artigos como alimentos, bebidas e tabaco) que se encontrem a bordo dessas 
aeronaves são isentos pela outra Parte Contratante, numa base de reciprocidade, de todos os direitos aduaneiros, impostos sobre 
o consumo e taxas e encargos similares não baseados no custo dos serviços prestados à chegada, desde que esses equipamentos e 
abastecimentos permaneçam a bordo da aeronave. 

2. O equipamento normal, as peças sobressalentes, os abastecimentos de combustíveis e lubrificantes, as provisões de bordo, 
os bilhetes impressos, os conhecimentos de carga aéreos, quaisquer materiais impressos que tenham aposta a insígnia de uma(s) 
empresa(s) de transporte aéreo designada(s) por qualquer Parte Contratante e o material publicitário normal distribuído gra-
tuitamente por essa(s) empresa(s) de transporte aéreo designada(s), introduzidos na área da outra Parte Contratante, por ou em 
nome dessa(s) empresa(s) de transporte aéreo designada(s), ou embarcados nas aeronaves utilizada por aquela(s) empresa(s) de 
transporte aéreo designada(s) e destinados unicamente ao uso a bordo dessas aeronaves na exploração de serviços internacionais 
são isentos pela outra Parte Contratante, numa base de reciprocidade, dos direitos aduaneiros, impostos sobre o consumo e taxas 
ou encargos similares não baseados no custo dos serviços prestados à chegada, mesmo quando esses abastecimentos se destinem a 
ser usados numa qualquer parte da viagem que tenha lugar sobre a área da Parte Contratante na qual são embarcados.  

3. Pode ser exigido que os artigos mencionados nos números 1. e 2. do presente Artigo sejam mantidos sob a vigilância ou con-
trolo das autoridades competentes.

4. O equipamento de bordo normal, as peças sobressalentes, os abastecimentos de combustível e lubrificantes e as provisões de 
bordo das aeronaves de uma(s) empresa(s) de transporte aéreo designada(s) por qualquer Parte Contratante só podem ser des-
carregados na área da outra Parte Contratante com a aprovação das autoridades alfandegárias dessa Parte Contratante, as quais 
podem exigir que esses materiais sejam colocados sob a sua vigilância até que sejam reexportados, ou que de outra forma seja dis-
posto sobre eles de acordo com os regulamentos aduaneiros.

5. As isenções previstas no presente Artigo aplicam-se também aos casos em que uma(s) empresa(s) de transporte aéreo 
designada(s) por qualquer Parte Contratante tenha estabelecido acordos com outra empresa ou empresas de transporte aéreo 
para o empréstimo ou a transferência na área da outra Parte Contratante dos artigos especificados nos números 1. e 2. do presen-
te Artigo, desde que essa outra empresa ou empresas de transporte aéreo beneficiem igualmente das mesmas isenções junto dessa 
outra Parte Contratante.

6. A bagagem e a carga em trânsito directo através da área de uma Parte Contratante estão isentos de direitos aduaneiros, im-
postos de consumo e taxas similares não baseadas no custo dos serviços prestados à chegada.

Artigo 10.º

 Segurança da Aviação

1. As Partes Contratantes reafirmam que a sua obrigação mútua de protecção da segurança da aviação civil contra actos de 
interferência ilícita faz parte integrante deste Acordo. As Partes Contratantes devem agir, em especial, em conformidade com as 
disposições respeitantes a segurança da aviação constantes da Convenção referente às Infracções e a Certos Outros Actos Come-
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tidos a Bordo de Aeronaves, assinada em Tóquio, aos 14 de Setembro de 1963, da Convenção para a Repressão da Captura Ilícita 
de Aeronaves, assinada na Haia, aos 16 de Dezembro de 1970, da Convenção para a Repressão de Actos Ilícitos Contra a Segu-
rança da Aviação Civil, assinada em Montreal, aos 23 de Setembro de 1971, e do Protocolo para a Repressão de Actos Ilícitos de 
Violência nos Aeroportos destinados à Aviação Civil Internacional, assinado em Montreal em 24 de Fevereiro de 1988 bem como 
com qualquer outra convenção e protocolo sobre a segurança da aviação civil que se tornem obrigatórios para ambas as Partes 
Contratantes.

2. As Partes Contratantes devem prestar-se mutuamente, mediante pedido, todo o apoio necessário para impedir actos de cap-
tura ilícita de aeronaves civis e outros actos ilícitos contra a segurança dessas aeronaves, dos seus passageiros e tripulações, dos 
aeroportos e infra-estruturas de navegação aérea, e qualquer outra ameaça à segurança da aviação civil.

3. As Partes Contratantes devem agir, no seu relacionamento mútuo, em conformidade com as disposições sobre segurança da 
aviação estabelecidas pela Organização da Aviação Civil Internacional e designadas como Anexos à Convenção de Chicago. Exi-
girão que os operadores das aeronaves nelas registadas ou operadores de aeronaves que tenham o seu principal local de negócios 
ou residência permanente na sua área e os operadores de aeroportos na sua área, actuem em conformidade com aquelas disposi-
ções sobre segurança da aviação.

4. Cada Parte Contratante aceita que possa ser exigido que esses operadores de aeronaves cumpram as disposições sobre a se-
gurança da aviação, referidas no número 3. supra, exigidas pela outra Parte Contratante à entrada, saída ou durante a permanên-
cia na área dessa Parte Contratante. Cada Parte Contratante assegura que sejam efectivamente aplicadas, na sua área, medidas 
adequadas de protecção às aeronaves e de inspecção aos passageiros, tripulação, bagagem de mão, bagagem, carga e provisões de 
bordo, antes e durante o embarque ou carregamento. Cada Parte Contratante deve dar especial atenção a qualquer solicitação da 
outra Parte Contratante respeitante à tomada de medidas especiais de segurança razoáveis para fazer face a uma ameaça específi-
ca.

5.  Caso ocorra um incidente ou ameaça de um incidente de captura ilícita de aeronaves civis ou outros actos ilícitos contra a 
segurança dessas aeronaves, dos seus passageiros e tripulações, de aeroportos ou infra-estruturas de navegação aérea, as Partes 
Contratantes devem prestar-se apoio mútuo, facilitando as comunicações e outras medidas apropriadas tendentes a pôr termo 
com rapidez e segurança a esse incidente ou ameaça.

Artigo 11.º

Segurança Operacional

1. Cada Parte Contratante pode solicitar a realização de consultas a qualquer tempo sobre padrões de segurança operacional 
adoptados pela outra Parte Contratante em qualquer área relativa a tripulações, aeronaves ou à respectiva operação. Tais consul-
tas devem iniciar-se no prazo de trinta (30) dias a contar da data do pedido.

2. Se, após as consultas referidas, uma Parte Contratante entender que a outra Parte Contratante não mantém e aplica eficaz-
mente, em qualquer das áreas, padrões de segurança operacional que sejam pelo menos equivalentes aos padrões mínimos estabe-
lecidos nessa data em conformidade com a Convenção de Chicago, a primeira Parte Contratante deve notificar a outra Parte Con-
tratante dessas conclusões e das medidas consideradas necessárias para tornar os padrões conforme com os padrões mínimos, e 
a outra Parte Contratante deve adoptar as medidas correctivas adequadas. A omissão de adopção de medidas apropriadas pela 
outra Parte Contratante no prazo de quinze (15) dias ou num prazo mais longo que tenha sido acordado constitui fundamento 
para a aplicação do número 1. do Artigo 6.º do presente Acordo (Revogação ou Suspensão da Autorização de Exploração).

3. Não obstante as obrigações constantes do Artigo 33.º da Convenção de Chicago, é acordado que qualquer aeronave operada 
por ou, em nome, da empresa ou empresas de transporte aéreo de uma Parte Contratante, ao abrigo de um contrato de locação, 
nos serviços para ou a partir da área da outra Parte Contratante, pode, enquanto dentro da área da outra Parte Contratante, ser 
sujeita a um exame pelos representantes autorizados desta outra Parte Contratante, a bordo e ao exterior da aeronave, para ve-
rificar a validade dos documentos da aeronave e da sua tripulação, bem como a condição aparente da aeronave e do seu equipa-
mento, (no presente Artigo designada por «inspecção na placa» (ramp inspection), desde que isto não conduza a atrasos desrazoá-
veis.  

4. Se qualquer inspecção na placa ou uma série de inspecções na placa originarem:

(a) preocupações sérias de que uma aeronave ou a operação de uma aeronave não cumprem com os padrões mínimos estabele-
cidos nessa data em conformidade com a Convenção de Chicago, ou 

 (b) preocupações sérias de que há uma falha de manutenção e aplicação eficazes dos padrões de segurança operacional estabe-
lecidos nessa data em conformidade com a Convenção de Chicago;

a Parte Contratante que efectuar a inspecção tem, para efeitos do Artigo 33.º da Convenção de Chicago, a liberdade de concluir 
que os requisitos ao abrigo dos quais os certificados ou as licenças relativos àquela aeronave ou relativos à  tripulação daquela ae-
ronave foram emitidos ou tornados válidos ou que os requisitos ao abrigo dos quais aquela aeronave é explorada não são iguais ou 
superiores aos padrões mínimos de segurança operacional aplicáveis em conformidade com a Convenção de Chicago.
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5. Caso o acesso para a realização da inspecção na placa de uma aeronave explorada pela empresa ou empresas de transporte 
aéreo de uma Parte Contratante, de acordo com o número 3. do presente Artigo, seja negado por um representante dessa empresa 
ou empresas de transporte aéreo, a outra Parte Contratante tem o direito de concluir que existem preocupações sérias do tipo das 
referidas no número 4. deste Artigo e de retirar as conclusões referidas nesse número. 

6. Cada Parte Contratante reserva-se o direito de suspender ou alterar com efeitos imediatos a autorização de exploração de 
uma empresa ou empresas de transporte aéreo da outra Parte Contratante caso a primeira Parte Contratante conclua, em resul-
tado de uma inspecção na placa, várias inspecções na placa, uma recusa de acesso para inspecção na placa, de consultas ou por 
outros motivos, que a tomada de medidas imediatas é essencial para a segurança operacional das operações de uma empresa de 
transporte aéreo.

7. Qualquer medida implementada por uma Parte Contratante, de acordo com os números 2. ou 6. deste Artigo, será suspensa 
logo que as bases para a adopção dessa medida deixem de existir. 

Artigo 12.º

Fornecimento de Estatísticas

As Autoridades Aeronáuticas de uma Parte Contratante devem fornecer às Autoridades Aeronáuticas da outra Parte Contra-
tante, a pedido destas, dados estatísticos periódicos ou outros documentos, que possam ser razoavelmente necessários para a revi-
são da capacidade oferecida nos serviços acordados pela(s) empresa(s) de transporte aéreo designada(s) pelas Partes Contratantes 
referidas no início deste Artigo. Esses dados devem incluir toda a informação necessária à determinação do volume de tráfego 
transportado por essas empresas de transporte aéreo nos serviços acordados.

Artigo 13.º

Transferência de Rendimentos

1. A(s) empresa(s) de transporte aéreo designada(s) pela Região Administrativa Especial de Macau têm o direito de converter 
e transferir para a Região Administrativa Especial de Macau o excedente das receitas locais sobre as despesas efectuadas local-
mente. A(s) empresa(s) de transporte aéreo designada(s) pela  República Democrática Popular do Laos têm o direito de converter 
e transferir para a República Democrática Popular do Laos o excedente das receitas locais sobre as despesas efectuadas local-
mente. 

2. A conversão e a transferência são autorizadas, sem restrições, à taxa de câmbio aplicável às transacções correntes que se 
verificar à data em que essas receitas sejam apresentadas para conversão e transferência e estão isentas de encargos, excepto os 
normalmente cobrados pelos bancos para realizar essa conversão e transferência. 

 
Artigo 14.º

Representação das Empresas de Transporte Aéreo

1. A(s) empresa(s) de transporte aéreo designada(s) por uma Parte Contratante podem, de acordo com as leis e regulamentos 
da outra Parte Contratante respeitantes à entrada, residência e emprego, trazer para e manter na área da outra Parte Contra-
tante o seu próprio pessoal de gestão, técnico, operacional e outro pessoal especializado necessário para o fornecimento de 
serviços aéreos.

2. A(s) empresa(s) de transporte aéreo designada(s) por cada Parte Contratante têm o direito de vender transporte aéreo na 
área da outra Parte Contratante directamente e, se o entenderem, através dos seus agentes. Cada empresa de transporte aéreo 
tem o direito de vender esse transporte, e qualquer pessoa será livre de adquirir, esse transporte na moeda local ou em qualquer 
outra moeda livremente convertível. 

Artigo 15.º

Taxas de Utilização

1. Nenhuma Parte Contratante pode impor ou permitir que sejam impostas à(s) empresa(s) de transporte aéreo designada(s) 
pela outra Parte Contratante taxas de utilização superiores às impostas às suas próprias empresas de transporte aéreo que explo-
rem serviços aéreos internacionais similares.

2. Cada Parte Contratante deve incentivar a realização de consultas entre as suas autoridades responsáveis pela imposição das 
taxas e as empresas de transporte aéreo utilizadoras dos serviços e infra-estruturas, sempre que possível, através de organizações 
representativas das empresas de transporte aéreo. Às referidas utilizadoras deve ser dado um pré-aviso razoável de qualquer 



678 澳門特別行政區公報—— 第一組 第 30 期 —— 2013 年 7 月 22 日

proposta de alteração nas taxas de utilização por forma a permitir-lhes expressar as suas opiniões antes de as alterações serem 
efectuadas. Cada Parte Contratante deve estimular ainda a troca de informação apropriada relativa às taxas de utilização, entre 
as autoridades responsáveis pela imposição das taxas e as empresas de transporte aéreo.

Artigo 16.º

Consultas

Qualquer Parte Contratante pode, a qualquer momento, solicitar a realização de consultas sobre a implementação, interpreta-
ção, aplicação ou modificação do presente Acordo. Tais consultas, que podem ter lugar entre as Autoridades Aeronáuticas, devem 
iniciar-se no prazo de sessenta (60) dias a contar da data em que a outra Parte Contratante receba um pedido escrito, salvo acordo 
em contrário entre as Partes Contratantes.

Artigo 17.º 

Resolução de Diferendos

1. Se surgir um diferendo entre as Partes Contratantes relativo à interpretação ou aplicação do presente Acordo, as Partes Con-
tratantes devem procurar, em primeiro lugar, resolvê-lo pela via da negociação.

2. Se as Partes Contratantes não conseguirem resolver o diferendo pela via da negociação, podem acordar em submetê-lo a uma 
pessoa ou entidade ou, a pedido de qualquer Parte Contratante, submetê-lo à decisão de um tribunal de três árbitros, que será 
constituído da seguinte forma:

a) No prazo de trinta (30) dias após a recepção do pedido de arbitragem, cada Parte Contratante nomeia um árbitro. Um nacio-
nal de um Estado que possa ser considerado como neutro em relação a este diferendo, o qual actuará como Presidente do tribu-
nal, é nomeado como terceiro árbitro por acordo entre os dois árbitros no prazo de sessenta (60) dias a contar a partir da nomea-
ção do segundo;

b) Se dentro dos limites temporais acima especificados não tiver sido feita uma das nomeações, qualquer Parte Contratante 
pode solicitar ao Presidente do Conselho da Organização da Aviação Civil Internacional que proceda à nomeação necessária no 
prazo de trinta (30) dias. Se o Presidente considerar que é nacional de um Estado que não possa ser considerado como neutral em 
relação ao diferendo, o Vice-Presidente mais antigo, que não esteja impedido pelo mesmo motivo, procede à nomeação. 

3. Salvo o previsto no presente Artigo ou acordo em contrário entre as Partes Contratantes, o tribunal determina os limites da 
sua jurisdição e estabelece os seus próprios procedimentos. Por iniciativa do tribunal ou a pedido de qualquer Parte Contratante, 
tem lugar, no prazo máximo de trinta (30) dias após a constituição definitiva do tribunal, uma conferência para determinar as 
questões precisas a serem arbitradas e os procedimentos específicos a serem seguidos.

4. Salvo acordo em contrário das Partes Contratantes ou determinação do tribunal, cada Parte Contratante submete um memo-
rando no prazo de quarenta e cinco (45) dias após a constituição definitiva do tribunal. As respostas devem ser submetidas após 
sessenta (60) dias. Por sua iniciativa ou a pedido de qualquer Parte Contratante, o tribunal realiza uma audiência no prazo de 
trinta (30) dias após o termo do prazo para a submissão das respostas.

5. O tribunal deve procurar proferir uma decisão escrita no prazo de trinta (30) dias após a conclusão da audiência ou, se não 
houver audiência, após a submissão de ambas as respostas. A decisão será tomada por maioria de votos.

6. As Partes Contratantes podem submeter pedidos de clarificação da decisão no prazo de quinze (15) dias após a sua recepção 
e essa clarificação será emitida no prazo de quinze (15) dias a contar de tal pedido.

7. A decisão do tribunal é vinculativa para as Partes Contratantes.

8. Cada Parte Contratante suporta as despesas do árbitro por si nomeado. As outras despesas do tribunal são repartidas em 
partes iguais pelas Partes Contratantes, incluindo quaisquer despesas realizadas pelo Presidente ou pelo Vice-Presidente do Con-
selho da Organização da Aviação Civil Internacional na execução dos procedimentos referidos na alínea b) do número 2. do pre-
sente Artigo.

Artigo 18.º

Modificação

1. Qualquer Parte Contratante pode, a qualquer momento, solicitar consultas com a outra Parte Contratante para modificar o 
presente Acordo ou os seus Anexos. Tais consultas devem ter início no prazo de sessenta (60) dias contados a partir da data de 
recepção do pedido. Essas consultas podem ser realizadas através de conversações directas ou por correspondência. 
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2. Se qualquer das Partes Contratantes desejar modificar uma disposição deste Acordo, a modificação, se acordada entre as 
Partes Contratantes, pode ser aplicada provisoriamente a partir da data em que foi acordada e entrará em vigor quando confirma-
da por escrito por ambas as Partes Contratantes.

Artigo 19.º

Denúncia

Qualquer Parte Contratante pode, a qualquer momento, notificar por escrito a outra Parte Contratante da sua intenção de de-
nunciar o presente Acordo. O presente Acordo termina à meia-noite (do local de recepção da notificação) imediatamente anterior 
ao primeiro aniversário da data de recepção da notificação pela outra Parte Contratante, salvo se a notificação for retirada por 
acordo antes do termo desse prazo. 

Artigo 20.º

Registo na Organização da Aviação Civil Internacional

O presente Acordo e todas as suas modificações devem ser registados junto da Organização da Aviação Civil Internacional.

Artigo 21.º

Entrada em Vigor

O presente Acordo entra em vigor logo que as Partes Contratantes se notificarem mutuamente por escrito que todos os proce-
dimentos necessários foram concluídos.

EM FÉ DE QUE, os signatários, tendo sido devidamente autorizados pelos seus respectivos Governos, assinaram o presente 
Acordo.

 Feito em Macau, aos 25 de Junho de 2013, em duplicado, nas línguas chinesa, portuguesa, laociana e inglesa, sendo todos os 
textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de interpretação, prevalece o texto em língua Inglesa.

 Pelo Governo da Região Administrativa Especial de Macau da  Pelo Governo da República Democrática Popular do Laos
 República Popular da China 

 Lau Si Io Sommad Pholsena 

 Secretário para os Transportes e Ministro das Obras Públicas e 
 Obras Públicas  Transportes 

ANEXO

QUADRO DE ROTAS

Secção 1

Rota(s) a serem exploradas pela(s) empresa(s) de transporte aéreo designada(s) pela República Democrática Popular do Laos:

Qualquer aeroporto internacional na República Democrática Popular dos Laos – pontos intermédios – o aeroporto internacio-
nal da Região Administrativa Especial de Macau – pontos além.

Secção 2

Rota(s) a serem exploradas pela(s) empresa(s) de transporte aéreo designada(s) pela Região Administrativa Especial de Macau:

O aeroporto internacional da Região Administrativa Especial de Macau - pontos intermédios - qualquer aeroporto internacio-
nal na República Democrática Popular dos Laos – pontos além.

Notas:

1. Nenhuns pontos no interior da China, em Taiwan ou em Hong Kong podem ser servidos como pontos intermédios ou pontos 
além. 
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2. Por opção da(s) empresa(s) de transporte aéreo designada(s) pela qualquer Parte Contratante, quaisquer pontos nas rotas 
especificadas neste Anexo, podem ser omitidos em qualquer ou em todos os voos, desde que os voos tenham origem ou terminem 
na área da Parte Contratante que designou a(s) empresa(s) de transporte aéreo. 

3. Os pontos a serem servidos nas rotas especificadas anteriormente serão determinados conjuntamente pelas Partes Contratantes.

AGREEMENT BETWEEN THE GOVERNMENT OF 
THE MACAO SPECIAL ADMINISTRATIVE REGION 

OF THE PEOPLE’S REPUBLIC OF CHINA 
AND 

THE GOVERNMENT OF THE LAO PEOPLE’S 
DEMOCRATIC REPUBLIC 

CONCERNING AIR SERVICES

The Government of the Macao Special Administrative Region of the People’s Republic of China having been duly authorized 
to conclude this Agreement by the Central People’s Government of the People’s Republic of China and the Government of the 
Lao People’s Democratic Republic,

Desiring to conclude an Agreement for the purpose of providing the framework for air services between the Macao Special Ad-
ministrative Region and the Lao People’s Democratic Republic,

Have agreed as follows: 

Article 1

Definitions 

For the purpose of this Agreement, unless the context otherwise requires;

a) The term “Aeronautical Authorities” means in the case of the Lao People’s Democratic Republic, the Department of Civil 
Aviation and in the case of the Macao Special Administrative Region, the Civil Aviation Authority, or, in both cases, any person 
or body authorized to perform any function at present exercisable by the above-mentioned authorities or similar functions;

b) The term “designated airline” means an airline(s) which has been designated and authorized in accordance with Article 4 of 
this Agreement;

c) The term “area” in relation to the Macao Special Administrative Region includes the Macao Peninsula and the Taipa and 
Coloane Islands and in relation to the Lao People’s Democratic Republic, has the meaning assigned to “Territory” in Article 2 of 
the Chicago Convention;

d) The terms “Air Services”, “International Air Services”, “Airline” and “stop for non-traffic purposes” have the meanings res-
pectively assigned to them in Article 96 of the Chicago Convention;

e) The term “user charge” means a charge made to airlines by the competent authorities or permitted by them to be made for 
the provision of airport property or facilities or of air navigation facilities, including related services and facilities, for aircraft, 
their crews, passengers and cargo;

f) The term “this Agreement” includes the Annex hereto and any amendments to it or to this Agreement;

g)  The term “laws and regulations” of a Contracting Party means the laws and regulations at any time in force in the area of 
that Contracting Party;

h) The Term “Chicago Convention” means the Convention on International Civil Aviation, opened for signature at Chicago on 
December 7, 1944, and includes any amendment that has entered into force under Article 94(a) of the Convention and any Annex 
or any amendment thereto adopted under Article 90 of the Convention, insofar as such amendments or Annex are at any given 
time effective for both Contracting Parties. 

Article 2

Provisions of the Chicago Convention Applicable to International Air Services

In implementing this Agreement, the Contracting Parties shall act in conformity with the provisions of the Chicago Conven-
tion, including the Annexes, and any amendment to the Convention or to the Annexes, insofar as these provisions are applicable 
to both Contracting Parties.
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Article 3

Grant of Rights

1. Each Contracting Party grants to the other Contracting Party the following rights in respect of its international air services:

a) The right to fly across its area without landing;

b) The right to make stops in its area for non-traffic purposes.

2. Each Contracting Party grants to the other Contracting Party the rights hereinafter specified in this Agreement for the pur-
pose of operating international air services on the routes specified in the appropriate Section of the Annex to this Agreement. 
Such services and routes are hereinafter called “the agreed services” and “the specified routes” respectively. While operating an 
agreed service on a specified route the airline(s) designated by each Contracting Party shall enjoy in addition to the rights speci-
fied in paragraph 1 of this Article the right to make stops in the area of the other Contracting Party at the points specified for that 
route in the Schedule to this Agreement for the purpose of taking on board or discharging passengers, baggage and cargo, inclu-
ding mail, separately or in combination.

3. Nothing in paragraph 2 of this Article shall be deemed to confer on the designated airline(s) of one Contracting Party the 
right to take on board, in the area of the other Contracting Party, passengers and cargo, including mail, carried for hire or reward 
and destined for another point in the area of the other Contracting Party.

4. If because of armed conflict, political disturbances or developments, or special and unusual circumstances, a designated 
airline(s) of one Contracting Party is unable to operate a service on its normal routing, the other Contracting Party shall use its 
best efforts to facilitate the continued operation of such service through appropriate temporary rearrangements of routes.

Article 4

Designation and Authorization of Airlines

1. Each Contracting Party shall have the right to designate in writing to the other Contracting Party one or more airlines for the 
purpose of operating the agreed services on the specified routes and to withdraw or alter such designations.

2.  On receipt of such a designation the other Contracting Party shall, subject to the provisions of paragraphs 3 and 4 of this Ar-
ticle, without delay grant to the airline(s) designated the appropriate operating authorizations.

3.  The Aeronautical Authorities of one Contracting Party may require an airline(s) designated by the other Contracting Party 
to satisfy them that it is qualified to fulfill the conditions prescribed under the laws and regulations normally and reasonably ap-
plied to the operation of international air services by such authorities.

4.  a) The Government of the Lao People’s Democratic Republic shall have the right to refuse to grant the operating authoriza-
tions referred to in paragraph 2 of this Article or to impose such conditions as it may deem necessary on the exercise by a desig-
nated airline(s) of the right specified in paragraph 2 of Article 3 of this Agreement, in any case where it is not satisfied that that 
airline is incorporated and has its principal place of business in the Macao Special Administrative Region.

b)  The Government of the Macao Special Administrative Region shall have the right to refuse to grant the operating autho-
rizations referred to in paragraph 2 of this Article, or to impose such conditions as it may deem necessary on the exercise by a 
designated airline(s) of the rights specified in paragraph 2 of Article 3 of this Agreement, in any case where it is not satisfied that 
that airline is incorporated and has its principal place of business in the Lao People’s Democratic Republic.

5. When an airline has been so designated and authorized it may begin to operate the agreed services, provided that the airline 
complies with the applicable provisions of this Agreement.

Article 5

Application of Laws and Regulations

1. The laws and regulations of one Contracting Party relating to the admission to or departure from its area of aircraft engaged 
in international air services, or to the operation and navigation of such aircraft while within this area shall be applied to the air-
craft of the airline(s) designated by the other Contracting Party without distinction as to nationality, and shall be complied with 
by such aircraft upon entry into, departure from or while within, the area of the first Contracting Party.

2.  The laws and regulations of one Contracting Party relating to the admission to or departure from its area of passengers, 
crew, cargo or mail on aircraft such as regulations relating to entry, clearance, immigration, passports, customs and quarantine, 
shall be complied with by or on behalf of such passengers, crew, cargo or mail of the airline(s) designated by the other Contracting 
Party upon entry into, departure from, or while within, the area of the first Contracting Party.
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3. In the application to the designated airline(s) of the other Contracting Party of the laws and regulations referred to in this 
Article a Contracting Party shall not grant more favorable treatment to its own airline or airlines.

Article 6

Revocation or Suspension of Operating Authorization

1. Each Contracting Party shall have the right to revoke or suspend an operating authorization or to suspend the exercise of the 
rights specified in paragraph 2 of Article 3 of this Agreement by an airline(s) designated by the other Contracting Party, or to im-
pose such conditions as it may deem necessary on the exercise of those rights:

a) 1)  In the case of the Government of the Macao Special Administrative Region, in any case where it is not satisfied that that 
airline is incorporated and has its principal place of business in the Lao People’s Democratic Republic;

2) In the case of the Government of the Lao People’s Democratic Republic, in any case where it is not satisfied that that airline 
is incorporated and has its principal place of business in the Macao Special Administrative Region; or

b) In the case of failure by that airline to comply with the laws and regulations of the Contracting Party granting those rights; or

c) If that airline otherwise fails to operate in accordance with the conditions prescribed under this Agreement.

2. Unless immediate revocation or suspension of operating authorization or suspension of the exercise of the rights mentioned 
in paragraph 1 of this Article or imposition of conditions therein is essential to prevent further infringements of laws and regula-
tions, such right shall be exercised only after consultation with the other Contracting Party.

Article 7

Principles Governing Operation of Agreed Services

1. There shall be fair and equal opportunity for the designated airline(s) of both Contracting Parties to operate the agreed ser-
vices on the specified routes.

2. The agreed services provided by the designated airline(s) of the Contracting Parties shall bear a close relationship to the re-
quirements of the public for transportation on the specified routes and shall have as their primary objective the provision at reaso-
nable load factor of capacity adequate to meet the current and reasonably anticipated requirements for the carriage of passengers 
and cargo, including mail to or from the area of the Contracting Party which has designated the airline(s). Provision for the carria-
ge of passengers and cargo, including mail taken on board and discharged at points on the specified routes other than points in the 
area of the Contracting Party which designated the airline(s) shall be made in accordance with the general principles that capacity 
shall be related to:

a) traffic requirements to and from the area of the Contracting Party which has designated the airline(s);

b) traffic requirements of the region through which the agreed service passes, after taking into account of the other transport 
services established by the airlines of the states comprising the region; and

c) the requirements of through airline operation.

Article 8

Tariffs

1. The term “tariff” includes one or more of the following:

a) the fare charged by an airline for the carriage of passengers and their baggage on scheduled air services and the charges and 
conditions for the services ancillary to such carriage;

b) the freight rate charged by an airline for the carriage of cargo (excluding mail) on scheduled air services;

c) the conditions governing the availability or applicability of any such fare or freight rate including any benefits attaching to it; 
and

d)  the rate of commission paid by an airline to an agent in respect of tickets sold or airway bills completed by that agent for car-
riage on scheduled services.

2.  The tariffs to be applied by a designated airline(s) of one Contracting Party for carriage to and from the area of the other 
Contracting Party shall be established at reasonable levels, due regard being paid to all relevant factors, including cost of opera-
tion, the interest of users, reasonable profit, the characteristics of each service and the tariffs charged by other airlines.
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3. The Aeronautical Authorities of both Contracting Parties shall not require their airlines to consult other airlines before filing 
for approval of tariffs for services covered by the following provisions.

4. The tariffs referred to in paragraph 2 of this Article shall be filed with the Aeronautical Authorities of the Contracting Par-
ties by the designated airline(s) seeking its approval in such form as the Aeronautical Authorities may separately require to disclo-
se the particulars referred to in paragraph 1 of this Article. It shall be filed not less than sixty (60) days (or such shorter period as 
the Aeronautical Authorities of the Contracting Parties may agree) before the proposed effective date. The proposed tariff shall 
be treated as having been filed with the Aeronautical Authorities of a Contracting Party on the date on which it is received by 
those Aeronautical Authorities.

5. Any proposed tariff may be approved by the Aeronautical Authorities of a Contracting Party at any time and, provided it has 
been filed in accordance with paragraph 4 of this Article, shall be deemed to have been approved by the Aeronautical Authorities 
of that Contracting Party unless, within thirty (30) days (or such shorter period as the Aeronautical Authorities of the Contracting 
Parties may agree) after the date of filing, the Aeronautical Authorities of one Contracting Party have served on the Aeronautical 
Authorities of the other Contracting Party written notice of disapproval of the proposed tariff.

6. If a notice of disapproval is given in accordance with the provisions of paragraph 5 of this Article, the Aeronautical Authori-
ties of the Contracting Parties may jointly determine the tariffs. For this purpose, one Contracting Party may, within thirty (30) 
days of the service of the notice of disapproval, request consultations between the Aeronautical Authorities of the Contracting 
Parties which shall be held within thirty (30) days from the date the other Contracting Party receives such request in writing.

 7. A tariff already established shall remain in force until a new tariff has been established in accordance with the provisions of 
this Article.

Article 9

Customs Duties

1. Aircraft operated in international air services by the designated airline(s) of either Contracting Party, their regular equip-
ment, fuel, lubricants, spare parts including engines, and aircraft stores (including but not limited to such items as food, beverages 
and tobacco) which are on board such aircraft shall be relieved by the other Contracting Party on the basis of reciprocity from all 
customs duties, excise taxes and similar fees and charges not based on the cost of services provided on arrival, provided such equi-
pment and supplies remain on board the aircraft.

2. Regular equipment, spare parts, supplies of fuels and lubricants, aircraft stores, printed ticket stock, airway bills, any printed 
materials which bears the insignia of a designated airline(s) of either Contracting Party and usual publicity material distributed 
without charge by that designated airline(s), introduced into the area of the other Contracting Party by or on behalf of that de-
signated airline(s) or taken on board the aircraft operated by that designated airline(s) and intended only for use on board such 
aircraft in the operation of international services shall be relieved by the other Contracting Party on the basis of reciprocity from 
customs duties, excise taxes and similar fees and charges not based on the cost of services provided on arrival, even when these 
supplies are to be used on any part of journey performed over the area of the Contracting Party in which they are taken on board.

3. The items referred to in paragraphs 1 and 2 of this Article may be required to be kept under the supervision or control of the 
appropriate authorities.

4. Regular air borne equipment, spare parts, supplies of fuels and lubricants and aircraft stores on board the aircraft of a desig-
nated airline(s) of either Contracting Party may be unloaded in the area of the other Contracting Party only with the approval of 
the customs authorities of that Contracting Party who may require that these materials be placed under their supervision up to 
such time as they are re-exported or otherwise disposed of in accordance with customs regulations.

5. The reliefs provided for by this Article shall also be available in situations where a designated airline(s) of either Contracting 
Party has entered into arrangements with another airline or airlines for the loan or transfer in the area of the other Contracting 
Party of the items specified in paragraphs 1. and 2. of this Article, provided that such other airline or airlines similarly enjoy such 
reliefs from such other Contracting Party.

6.  Baggage and cargo in direct transit across the area of a Contracting Party shall be exempt from customs duties, excise taxes 
and similar fees and charges not based on the cost of services provided on arrival.

Article 10

Aviation Security

1. The Contracting Parties reaffirm that their obligation to each other to protect the security of civil aviation against unlawful 
interference forms an integral part of this Agreement. The Contracting Parties shall in particular act in conformity with the avia-
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tion security provisions of the Convention on Offenses and Certain Other Acts Committed on Board Aircraft, signed at Tokyo 
on 14 September 1963, the Convention for the Suppression of Unlawful Seizure of Aircraft, signed at The Hague on 16 December 
1970, the Convention for the Suppression of Unlawful Acts Against the Safety of Civil Aviation signed at Montreal on 23 Sep-
tember 1971 and the Protocol for the Suppression of Unlawful Acts of Violence at Airports Serving International Civil Aviation, 
signed at Montreal on 24 February 1988, as well as with any other convention and protocol relating to the security of civil aviation 
which has become binding upon both Contracting Parties.

2. The Contracting Parties shall provide upon request all necessary assistance to each other to prevent acts of unlawful seizure 
of civil aircraft and other unlawful acts against the safety of such aircraft, their passengers and crew, airports, and air navigation 
facilities and any other threat to the security of civil aviation.

3.  The Contracting Parties shall, in their mutual relations, act in conformity with applicable aviation security provisions establi-
shed by the International Civil Aviation Organization and designated as Annexes to the Chicago Convention. They shall require 
that operators of aircraft of their registry or operators of aircraft having their principal place of business or permanent residency 
in their area, and the operators of airports in their area, act in conformity with such aviation security provisions.

4. Each Contracting Party agrees that such operators of aircraft may be required to observe the aviation security provisions 
referred to in paragraph 3 of this Article required by the other Contracting Party for entry into, departure from, or while within, 
the area of that other Contracting Party. Each Contracting Party shall ensure that adequate measures are effectively applied wi-
thin its area to protect the aircraft and to inspect passengers, crew, carry-on items, baggage, cargo and aircraft stores prior to and 
during boarding or loading. Each Contracting Party shall also give sympathetic consideration to any request from the other Con-
tracting Party for reasonable special security measures to meet a particular threat.

5. When an incident or threat of an incident of unlawful seizure of civil aircraft or other unlawful acts against the safety of such 
aircraft, their passengers and crew, airports or air navigation facilities occurs, the Contracting Parties shall assist each other by 
facilitating communications and other appropriate measures intended to terminate rapidly and safely such incident or threat the-
reof.

Article 11

Safety

1. Each Contracting Party may request consultations at any time concerning safety standards in any area relating to aircrews, 
aircraft or their operation adopted by the other Contracting Party. Such consultations shall take place within thirty (30) days of 
that request.

2. If, following such consultations, one Contracting Party finds that the other Contracting Party does not effectively maintain 
and administer safety standards in any such area that are at least equal to the minimum standards established at that time pursu-
ant to the Chicago Convention, the first Contracting Party shall notify the other Contracting Party of those findings and the steps 
considered necessary to conform with those minimum standards, and the other Contracting Party shall take appropriate correcti-
ve action. Failure by the other Contracting Party to take appropriate action within fifteen (15) days or such longer period as may 
be agreed shall be grounds for the application of paragraph 1. of Article 6 of this Agreement (revocation or suspension of opera-
ting authorisation). 

3. Notwithstanding the obligations mentioned in Article 33 of the Chicago Convention it is agreed that any aircraft operated 
by or, under a lease arrangement, on behalf of the airline or airlines of one Contracting Party on services to or from the area of 
the other Contracting Party may, while within the area of the other Contracting Party, be made the subject of an examination by 
the authorised representatives of the other Contracting Party, on board and around the aircraft to check both the validity of the 
aircraft documents and those of its crew and the apparent condition of the aircraft and its equipment (in this Article called “ramp 
inspection”), provided this does not lead to unreasonable delay.

4. If any such ramp inspection or series of ramp inspections gives rise to: 

a) serious concerns that an aircraft or the operation of an aircraft does not comply with the minimum standards established at 
that time pursuant to the Chicago Convention; or

b) serious concerns that there is a lack of effective maintenance and administration of safety standards established at that time 
pursuant to the Chicago Convention; 

the Contracting Party carrying out the inspection shall, for the purposes of Article 33 of the Chicago Convention, be free to 
conclude that the requirements under which the certificate or licences in respect of that aircraft or in respect of the crew of that 
aircraft had been issued or rendered valid or that the requirements under which that aircraft is operated are not equal to or above 
the minimum standards established pursuant to the Chicago Convention.
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5. In the event that access for the purpose of undertaking a ramp inspection of an aircraft operated by the airline or airlines of 
one Contracting Party in accordance with paragraph 3. of this Article is denied by a representative of that airline or airlines, the 
other Contracting Party shall be free to infer that serious concerns of the type referred to in paragraph 4. of this Article arise and 
draw the conclusions referred in that paragraph.

6. Each Contracting Party reserves the right to suspend or vary the operating authorisation of an airline or airlines of the other 
Contracting Party immediately in the event the first Contracting Party concludes, whether as a result of a ramp inspection, a se-
ries of ramp inspections, a denial of access for ramp inspection, consultation or otherwise, that immediate action is essential to 
the safety of an airline operation.

7. Any action by one Contracting Party in accordance with paragraphs 2. or 6. of this Article shall be discontinued once the ba-
sis for the taking of that action ceases to exist.

Article 12

Provision of Statistics

The Aeronautical Authorities of a Contracting Party shall supply to the Aeronautical Authorities of the other Contracting Par-
ty at their request such periodic or other statements of statistics as may be reasonably required for the purpose of reviewing the 
capacity provided on the agreed services by the designated airline(s) of the Contracting Party referred to first in this Article. Such 
statements shall include all information required to determine the amount of traffic carried by those airlines on the agreed servi-
ces.

Article 13

Transfer of Earnings

1. The designated airline(s) of the Macao Special Administrative Region shall have the right to convert and remit to the Macao 
Special Administrative Region on demand local revenues in excess of sums locally disbursed. The designated airline(s) of the Lao 
People’s Democratic Republic shall have the right to convert and remit to the Lao People’s Democratic Republic on demand local 
revenues in excess of sums locally disbursed. 

2. Conversion and remittance shall be permitted without restrictions at the rate of exchange applicable to current transactions 
which is in effect at the time such revenues are presented for conversion and remittance and shall not be subject to any charge ex-
cept those normally made by banks for carrying out such conversion and remittance.

Article 14

Airline Representation

1. The designated airline(s) of one Contracting Party shall be entitled, in accordance with the laws and regulations relating to 
entry, residence and employment of the other Contracting Party, to bring in and maintain in the area of the other Contracting 
Party those of their own managerial, technical, operational and other specialist staff who are required for the provision of air ser-
vices.

2. The designated airline(s) of each Contracting Party shall have the right to engage in the sale of air transportation in the area 
of the other Contracting Party directly and, at its discretion, through its agents. Each airline shall have the right to sell such trans-
portation, and any person shall be free to purchase such transportation, in local currency or in any freely convertible currency.

Article 15

User Charges

1.  Neither Contracting Party shall impose or permit to be imposed on the designated airline(s) of the other Contracting Party 
user charges higher than those imposed on its own airlines operating similar international air services.

2.  Each Contracting Party shall encourage consultation between its competent charging authorities and airlines using the servi-
ces and facilities, where practicable through the airlines representative organizations. Reasonable notice should be given to users 
of any proposals for changes in user charges to enable them to express their views before changes are made. Each Contracting 
Party shall further encourage the competent charging authorities and airlines to exchange appropriate information concerning 
user charges.
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Article 16

Consultation

Either Contracting Party may at any time request consultations on the implementation, interpretation, application or amend-
ment of this Agreement. Such consultation, which may be between Aeronautical Authorities, shall begin within a period of sixty (60) 
days from the date the other Contracting Party receives a written request, unless otherwise agreed by the Contracting Parties.

Article 17

Settlement of Disputes

1. If any dispute arises between the Contracting Parties relating to the interpretation or application of this Agreement, the Con-
tracting Parties shall in the first place try to settle it by negotiation.

2. If the Contracting Parties fail to reach a settlement of the dispute by negotiation, it may be referred by them to such person or 
body as they may agree on or, at the request of either Contracting Party, shall be submitted for decision to a tribunal of three arbi-
trators which shall be constituted in the following manner:

a) Within thirty (30) days after receipt of a request for arbitration, each Contracting Party shall appoint one arbitrator. A na-
tional of a State which can be regarded as neutral in relation to the dispute, who shall act as President of the tribunal, shall be ap-
pointed as the third arbitrator by agreement between the two arbitrators, within sixty (60) days of the appointment of the second;

 b) If within the time limits specified above any appointment has not been made, either Contracting Party may request the Pre-
sident of the Council of the International Civil Aviation Organization to make the necessary appointment within thirty (30) days. 
If the President considers that he is a national of a State which cannot be regarded as neutral in relation to the dispute, the most 
senior Vice President who is not disqualified on that ground shall make the appointment.

3. Except as hereinafter provided in this Article or as otherwise agreed by the Contracting Parties, the tribunal shall determine 
the limits of its jurisdiction and establish its own procedure. At the direction of the tribunal, or at the request of either of the Con-
tracting Parties, a conference to determine the precise issues to be arbitrated and the specific procedures to be followed shall be 
held not later than thirty (30) days after the tribunal is fully constituted.

4.  Except as otherwise agreed by the Contracting Parties or prescribed by the tribunal, each Contracting Party shall submit a 
memorandum within forty-five (45) days after the tribunal is fully constituted. Replies shall be due sixty (60) days later. The tribu-
nal shall hold a hearing at the request of either Contracting Party, or at its discretion, within thirty (30) days after replies are due.

5. The tribunal shall attempt to give written decision within thirty (30) days after completion of the hearing or, if no hearing is 
held, after the date both replies are submitted. The decision shall be taken by a majority vote.

6. The Contracting Parties may submit requests for clarification of the decision within fifteen (15) days after it is received and 
such clarification shall be issued within fifteen (15) days of such request.

7. The decision of the tribunal shall be binding on the Contracting Parties.

8.  Each Contracting Party shall bear the cost of the arbitrator appointed by it. The other costs of the tribunal shall be shared 
equally by the Contracting Parties including any expenses incurred by the President or Vice President of the Council of the Inter-
national Civil Aviation Organization implementing the procedures in paragraph 2.b) of this Article.

Article 18

Amendment

1. Either Contracting Party may at any time request consultation with the other Contracting Party for the purpose of amending 
the present Agreement or its Annexes. Such consultation shall begin within a period of sixty (60) days from the date of receipt of 
such request. Such consultations may be conducted through discussion or by correspondence. 

2. If either of the Contracting Parties considers desirable to amend any provision of this Agreement, such amendment, if agreed 
between the Contracting Parties, may be applied provisionally from the date on which it is agreed and shall enter into force when 
confirmed by both Contracting Parties in writing.
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Article 19

Termination

Either Contracting Party may at any time give notice in writing to the other Contracting Party of its decision to terminate this 
Agreement. This Agreement shall terminate at midnight (at the place of receipt of the notice) immediately before the first anni-
versary of the date of the receipt of such notice by the other Contracting Party, unless the notice is withdrawn by agreement befo-
re the end of this period.

Article 20

Registration with the International Civil Aviation Organization

This Agreement and any amendment thereto shall be registered with the International Civil Aviation Organization.

Article 21

Entry into Force

This Agreement shall enter into force as soon as the Contracting Parties have given notice in writing to each other that any ne-
cessary procedures have been completed.

IN WITNESS WHEREOF the undersigned, being duly authorized by their respective Governments, have signed this Agree-
ment.

Done this 25th day of June 2013 in duplicate at Macao in the Chinese, Portuguese, Lao and English languages, all texts being 
equally authentic. In case of divergence of interpretation, the English text shall prevail.

 For the Government of the Macao Special Administrative For the Government of the Lao People’s
  Region of the People’s Republic of China Democratic Republic 

 Lau Si Io Sommad Pholsena
 Secretary for Transport and  Minister of Public Works
 Public Works  and Transport

 

ANNEX

ROUTE SCHEDULE

Section 1

Route(s) to be operated by the designated airline(s) of the Lao People’s Democratic Republic:

Any international airport in the Lao People’s Democratic Republic - intermediate points – the Macao Special Administrative 
Region international airport - points beyond.

Section 2

Route(s) to be operated by the designated airline(s) of the Macao Special Administrative Region:

The Macao Special Administrative Region international airport - intermediate points – Any international airport in the Lao 
People’s Democratic Republic - points beyond.

Notes:

1. No points in inland of China, Taiwan and Hong Kong may be served either as intermediate points or beyond points.

2. Any of the points on the specified routes in this Annex may at the option of the designated airline(s) of either Contracting 
Party be omitted on any or all flights, provided that these flights originate or terminate in the area of the Contracting Party desig-
nating the airline(s).

3. The points to be served on the routes specified above are to be jointly determined by the Contracting Parties.
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GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 176/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 3 do artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 45/95/M, de 
28 de Agosto, no n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 123/2009, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. São criados, na Escola de Turismo e Indústria Hoteleira 
do Instituto de Formação Turística, os seguintes cursos

1) Introdução às Bebidas Espirituosas — Whisky Single 
Malte 

2) Introdução ao Vinho — Regiões Produtores de Vinho: 
Bordeaux, França 

3) Introdução ao Vinho — Países Produtores de Vinho: Itá-
lia

4) Países Produtores de Vinho

5) Conhecimento de Produtos Alimentares

6) Curso de Preparação para o Exame de Guia Turístico da 
China Continental

7) Seminário de Actualização de Transferistas

8) Seminário de Actualização de Guia Turístico

9) Fundamentos de Gestão Financeira

10) Introdução à Contabilidade de Gestão

11) Desenho Elementar 1 — Esboço a Lápis

12) Desenho Elementar 2 — Esboço Multimédia

13) Desenho Elementar 3 — Esboço Criativo

14) Artesanato de Cabedal — Design e Produção de Acessó-
rios

15) Instrutor de Aeróbica 1

16) Dieta e Nutrição

17) Instrutor Profissional de Fitness

18) Certificado em Maquilhagem Profissional Nível 1

19) Certificado em Maquilhagem Profissional Nível 2

20) Certificado em Maquilhagem Profissional Nível 3

21) Certificado de Gerente de Segurança Alimentar da Serv-
Safe®

22) Inglês para Tratamento de Reclamações

23) Mandarim para não Falantes de Língua Chinesa 1

24) Mandarim para não Falantes de Língua Chinesa 2

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 176/2013號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據八月二十八日第45/95/M號法令第三十條第

三款，第6/1999號行政法規第五條第二款，第123/2009號行政命

令第一款的規定，作出本批示。

一、在旅遊學院旅業及酒店業學校開設以下課程：

1. 烈酒入門——單一麥芽威士忌

2. 葡萄酒入門——產酒地區：法國波爾多

3. 葡萄酒入門——產酒國家：意大利

4. 環球產酒國

5. 食材產品知識

6. 中國內地導遊試前輔導課程

7. 接送員知識更新課程

8. 導遊知識更新課程

9. 財務管理基礎

10. 管理會計入門

11. 初階素描1——鉛筆素描

12. 初階素描2——媒材素描

13. 初階素描3——創意素描

14. 皮革工藝——精品設計及製作

15. 健康舞導師1

16. 飲食及營養學

17. 專業健身教練

18. 專業化妝證書1

19. 專業化妝證書2

20. 專業化妝證書3

21. ServSafe®食品安全經理證書課程

22. 投訴處理英語

23. 非漢語人士普通話1

24. 非漢語人士普通話2
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25. 非漢語人士普通話3

二、上款所指課程的學習計劃載於本批示的附件一至附件

二十五，並為本 批示的組成部份。

二零一三年七月十二日

社會文化司司長 張裕

––––––––––

附件一

烈酒入門——單一麥芽威士忌

授課語言：中文/英文

課程時數：9小時

烈酒入門——單一麥芽威士忌學習計劃

內容

• 威士忌是甚麼？
  ▓ 威士忌的歷史、特徵及種類

  ▓ 威士忌與單一麥芽威士忌的分別

  ▓ 蒸餾方法

  ▓ 威士忌的享用方法

• 世界各國威士忌（美國、日本、台灣及英國）以及各國明星酒

• 蘇格蘭單一麥芽威士忌 
  ▓ 蘇格蘭威士忌產區

  ▓ 蘇格蘭威士忌蒸餾廠

  ▓ 蘇格蘭單一麥芽威士忌的特色

  ▓ 特別的橡木桶釀酒方法

  ▓ 地區監管法例

  ▓ 年份的差異

  ▓ 單一麥芽威士忌的最新潮流

  ▓ 蘇格蘭明星酒

附件二

葡萄酒入門——產酒地區：法國波爾多

授課語言：中文/英文

課程時數：9小時

葡萄酒入門——產酒地區：法國波爾多學習計劃

內容

• 梅鐸
 ▓ 區內葡萄酒的特色
 ▓ 八個不同法定產區 
 ▓ 1855年分級制度
 ▓ 中級酒莊分級制度
 ▓ 藝術家酒莊分級制度

25) Mandarim para não Falantes de Língua Chinesa 3

2. Os planos de estudos dos cursos referidos no número an-
terior, são os constante dos anexos I a XXV a este despacho e 
que dele fazem  parte integrante.

12 de Julho de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

––––––––––

ANEXO I

Introdução às Bebidas Espirituosas — Whisky Single Malte

Língua veicular: Chinês/Inglês

Duração do curso: 9 horas 

Plano de estudos do curso Introdução às Bebidas Espirituo-
sas — Whisky Single Malte

Conteúdo

•  O que é o Whisky?
 ▓ História, características e tipos de whisky
 ▓ Diferença entre whisky e «single malt»
 ▓ Destilação 
 ▓ Como apreciar o whisky 

• Whiskies do mundo (América, Japão, Taiwan e Grã-
-Bretanha) e estrelas internacionais

• Single Malte Escocês
 ▓ As regiões do whisky escocês
 ▓ As destilarias
 ▓ As características do scotch single malte 
 ▓ Envelhecimento nos barris especiais de carvalho
 ▓ Regulamento local
 ▓ A variação do envelhecimento
 ▓ Novas tendências do whisky single malte 
 ▓ Estrelas do scotch single malt

ANEXO II

Introdução ao Vinho — Regiões Produtores de Vinho: Bor-
deaux, França

Língua veicular: Chinês/Inglês

Duração do curso: 9 horas

Plano de estudos do curso Introdução ao Vinho — Regiões 
Produtores de Vinho: Bordeaux, França

Conteúdo

• Medoc
▓ Características do vinho da região
▓ Os 8 AOC diferentes 
▓ A classificação do Medoc de 1855
▓ A classificação «Cru Burgeois»
▓ A classificação «Cru Artisan»
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內容

• 格拉夫
 ▓ 區內葡萄酒的特色
 ▓ 不同法定產區
 ▓ 貝沙克雷奧良產區的重要性
 ▓ 蘇玳和巴薩克的甜白酒
 ▓ 1959年的Graves列級酒莊評級

• 波爾多丘陵區及河間區 
 ▓ 區內葡萄酒的特色
 ▓ 不同法定產區
 ▓ 地區新星

• 聖提美利安及寶密龍 
 ▓ 區內葡萄酒的特色
 ▓ 不同法定產區
 ▓ 聖提美利安列級酒莊評級

附件三

葡萄酒入門——產酒國家：意大利

授課語言：中文/英文

課程時數：9小時

葡萄酒入門——產酒國家：意大利學習計劃

內容

• 意大利中部

▓ 介紹

▓ 基本法例及制度

▓ 酒標解讀

▓ 本土葡萄特色

▓ 意大利中部主要產地與風格

▓ 與食物的配搭

• 意大利東北部

• 意大利西北部

• 意大利南部

附件四

環球產酒國

授課語言：中文/英文

課程時數：3小時

環球產酒國學習計劃

Conteúdo

• Graves
▓ Características do vinho da região
▓ Os AOCs diferentes
▓ A importância do Pessac-Léognan
▓ Os vinhos doces de Sauternes e Barsac 
▓ Classificação «Graves» de 1959

• Cotes de Bordeaux e Entre-Deux-Mers
▓ Características do vinho da região
▓ Os AOCs diferentes
▓ As estrelas emergentes 

• Saint-Emilion e Pomerol 
▓ Características do vinho da região
▓ Os AOCs diferentes
▓ A classificação de Saint-Emilion

ANEXO III

Introdução ao Vinho — Países Produtores de Vinho: Itália

Língua veicular: Chinês/Inglês

Duração do curso: 9 horas

Plano de estudos do curso Introdução ao Vinho — Países 
Produtores de Vinho: Itália

Conteúdo

• Itália Central
▓ Introdução Geral

▓ Regulamento e sistema de vinhos

▓ Leitura de rótulos dos vinhos 

▓ Características das castas de uvas da região 

▓ Regiões principais da zona central da Itália e os estilos 

dos seus vinhos 

▓ Combinação de vinho com comida

• Nordeste da Itália

• Noroeste da Itália

• Sul da Itália

ANEXO IV

Países Produtores de Vinho

Língua veicular: Chinês/Inglês

Duração do curso: 3 horas

Plano de estudos de Países Produtores de Vinho
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內容

• 產酒國的介紹

• 境內的知名酒區

• 葡萄品種

• 風土和釀酒方法

• 葡萄酒的主體風格

• 葡萄酒品嚐環節

附件五

食材產品知識

授課語言：中文/英文

課程時數：3小時

食材產品知識學習計劃

內容

• 食物產品基本知識

• 原材料的解構

• 生產工藝和過程

• 如何選擇、採購及辨別優質品種

• 現在食品行業中的應用和未來使用趨勢

附件六

中國內地導遊試前輔導課程

授課語言：中文/英文

課程時數：60小時

中國內地導遊試前輔導課程學習計劃

內容

• 導遊綜合知識考試大綱
▓ 理論與時事政治

▓ 旅遊法規

▓ 導遊實務

▓ 導遊技能

▓ 廣東歷史概況

▓ 廣東旅遊資源

▓ 導遊基礎知識

▓ 文史常識

• 導遊服務能力考試的基本要求

Conteúdo

• Introdução geral do país

• Regiões de vinho de renome

• Tipo de castas 

• Terroir e vinificação

• Estilo dos vinhos principais

• Prova de vinhos

ANEXO V

Conhecimento de Produtos Alimentares

Língua veicular: Chinês/Inglês

Duração do curso: 3 horas

Plano de estudos de Conhecimento de Produtos Alimentares

Conteúdo

• Conhecimento básico de produtos alimentares 

• Descodificar as suas matérias-primas

• Arte e processo de produção

• Como seleccionar, adquirir e identificar produtos de qua-
lidade 

• Utilização actual na indústria alimentícia e tendências no 
futuro 

ANEXO VI

Curso de Preparação para o Exame de Guia Turístico da 
China Continental

Língua veicular: Chinês/Inglês

Duração do curso: 60 horas

Plano de estudos de Curso de Preparação para o Exame de 
Guia Turístico da China Continental

Conteúdo

• Programa do Exame de Conhecimentos Gerais de Guia 
Turístico 

▓ Teoria e actualidade de assuntos políticos 

▓ Regulamentação Turística 

▓ Práticas de guia turístico

▓ Técnicas de guia turístico 

▓ Visão Global sobre a História de Cantão

▓ Recursos turísticos de Cantão

▓ Conhecimentos fundamentais de guia turístico

▓ Conhecimentos de literatura e história

• Requisitos fundamentais para o exame de técnicas de ser-
viços
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附件七

接送員知識更新課程

授課語言：中文/英文

課程時數：3.5小時

接送員知識更新課程學習計劃

內容

• 澳門最新概況

• 澳門最新統計數據

• 澳門旅遊業專題

附件八

導遊知識更新課程

授課語言：中文/英文/日文/韓文/泰文

課程時數：3.5小時

導遊知識更新課程學習計劃

內容

• 澳門最新概況

• 澳門最新統計數據

• 澳門旅遊業專題

附件九

財務管理基礎

授課語言：英文

課程時數：20小時

財務管理基礎學習計劃

內容

• 財務工具

• 單利和複利

• 資金的時間價值

• 盈利能力和流動性

• 風險和回報

• 長期投資決策

附件十

管理會計入門

授課語言：英文

ANEXO VII

Seminário de Actualização de Transferistas

Língua veicular: Chinês/Inglês

Duração do curso: 3.5 horas

Plano de estudos de Seminário de Actualização de Transfe-
ristas

Conteúdo

• Síntese sobre Macau actual

• Últimas estatísticas de Macau

• Temas especiais sobre a indústria de turismo de Macau

ANEXO VIII

Seminário de Actualização de Guia Turístico

Língua veicular: Chinês/Inglês/Japonês/Coreano/Tailandês

Duração do curso: 3.5 horas

Plano de estudos de Seminário de Actualização de Guia Tu-
rístico

Conteúdo

• Síntese sobre Macau actual

• Últimas estatísticas de Macau

• Temas especiais sobre a indústria de turismo de Macau

ANEXO IX

Fundamentos de Gestão Financeira

Língua veicular: Inglês

Duração do curso: 20 horas 

Plano de estudos do curso Fundamentos de Gestão Finan-
ceira

Conteúdo

• Ferramentas Financeiras

• Juros simples e compostos

• O valor do dinheiro no tempo

• Rentabilidade e liquidez

• Risco e retorno

• Decisões de investimento de longo prazo

ANEXO X

Introdução à Contabilidade de Gestão

Língua veicular: Inglês
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課程時數：20小時

管理會計入門學習計劃

內容

• 成本的特性
• 利潤與現金的差別
• 財務管理
• 成本決策

▓ 分批成本制度
▓ 分步成本制度
▓ Activity-based-costing成本法

• 成本產量利潤依存關係分析

附件十一

初階素描1——鉛筆素描

授課語言：中文/英文

課程時數：45小時

初階素描1——鉛筆素描學習計劃

內容

• 作畫工具介紹 

• 透視畫法講解
• 四方體、圓柱體、四方錐體、六角柱體、圓球體、四菱貫穿
體及多面體的臨摹及寫生

附件十二

初階素描2——媒材素描

授課語言：中文/英文

課程時數：45小時

初階素描2——媒材素描學習計劃

內容

• 靜物、風景及多面體臨摹及寫生

• 創意素描入門

附件十三

初階素描3——創意素描

授課語言：中文/英文

Duração do curso: 20 horas 

Plano de estudos do curso Introdução à Contabilidade de 
Gestão

Conteúdo

• Comportamento dos custos

• A diferença entre o lucro e o cash

• Gestão financeira

• Tomada de decisão de custos 
▓  Custos por ordem de produção
▓  Custos do processo
▓  Custos baseados por actividades

• Análise custo-lucro-volume

ANEXO XI

Desenho Elementar 1 — Esboço a Lápis

Língua veicular: Chinês/Inglês

Duração do curso: 45 horas 

Plano de estudos do curso de Desenho Elementar 1 — Esbo-
ço a Lápis

Conteúdo

• Introdução às ferramentas de pintura

• Método de desenho em perspectiva 

• Cópia e desenho do cubo, do cilindro, da pirâmide, do he-
xágono, da esfera, da cruz rectangular e do poliedro 

ANEXO XII

Desenho Elementar 2 — Esboço Multimédia

Língua veicular: Chinês/Inglês

Duração do curso: 45 horas 

Plano de estudos do curso de Desenho Elementar 2 — Esbo-
ço Multimédia

Conteúdo

• Cópia e desenho de natureza morta, de paisagem e de po-
liedro

• Introdução ao desenho criativo 

ANEXO XIII

Desenho Elementar 3 — Esboço Criativo

Língua veicular: Chinês/Inglês
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課程時數：45小時

初階素描3——創意素描學習計劃

內容

• 創意素描紀念品製作 

• 創意素描實用品製作

附件十四

皮革工藝——精品設計及製作

授課語言：中文/英文

課程時數：12小時

皮革工藝——精品設計及製作學習計劃

內容

• 製作紙樣

• 皮革表面處理  

• 處理皮革技術   

• 縫合技術  

• 修飾皮革技術

附件十五

健康舞導師1

授課語言：中文/英文

課程時數：48小時

健康舞導師1學習計劃

內容

• 健康舞的概述

• 技巧及音樂運用

• 基本步法及舞步編排

• 對照腳步及指令提示

• 教學技巧

• 課堂設計，肌肉訓練及踏步指導

• 實踐排練

附件十六

飲食及營養學

授課語言：中文/英文

課程時數：25小時

飲食及營養學學習計劃

Duração do curso: 45 horas 

Plano de estudos do curso de Desenho Elementar 3 — Esbo-
ço Criativo

Conteúdo

• Esboço criativo em produção de lembranças

• Esboço criativo em produção de utensílios práticos

ANEXO XIV

Artesanato de Cabedal — Design e Produção de Acessórios

Língua veicular: Chinês/Inglês

Duração do curso: 12 horas 

Plano de estudos do curso de Artesanato de Cabedal — De-
sign e Produção de Acessórios

Conteúdo

• Modelo de produção 

• Tratamento da superfície do cabedal

• Tecnologia de tratamento do cabedal

• Técnicas de costura

• Técnicas de acabamento

ANEXO XV

Instrutor de Aeróbica 1

Língua veicular: Chinês/Inglês

Duração do curso: 48 horas

Plano de estudos do curso de Instrutor de Aeróbica 1

Conteúdo

• Introdução à dança aeróbica 

• Técnicas e uso de música

• Movimentos básicos e coreografia

• Posição dos pés e instruções

• Técnicas de ensino

• Plano das aulas, treino dos músculos e orientação dos 
passos 

• Ensaio prático

ANEXO XVI

Dieta e Nutrição

Língua veicular: Chinês/Inglês

Duração do curso: 25 horas

Plano de estudos do curso de Dieta e Nutrição
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內容

• 人體消化系統結構及功能

• 基本營養元素及功能

• 健康飲食概念及實踐

• 常見抗營養物、毒素、污染源及其對人體的影響

• 與食飲有關的常見健康問題

• 食品標籤

附件十七

專業健身教練

授課語言：中文/英文

課程時數：84小時

專業健身教練學習計劃

內容

• 生理學及解剖學

• 健身器材之介紹

• 肌肉力量訓練的種類

• 訓練動作的示範

• 學員健康與體能評定

• 制定有氧訓練計劃

• 運動傷害的基本知識

• 不同運動項目的訓練實例

附件十八

專業化妝證書1

授課語言：中文/英文

課程時數：15小時

專業化妝證書1學習計劃

內容

• 簡介 

▓ 化妝間的安全準則 

▓ 不同種類底霜的功效及運用方法 

▓ 粉底種類與應用技巧

▓ 化妝品混和技術與創造 

▓ 卸妝與肌膚保養

Conteúdo

• Componentes e funções do sistema digestivo humano 

• Nutrientes básicos dos alimentos e suas funções

• Conceitos alimentares saudáveis e suas aplicações

• Anti-nutrientes/toxinas e poluentes comuns e os seus efei-
tos no nosso organismo

• Problemas comuns de saúde associados à alimentação e 
dieta

• A rotulagem de alimentos

ANEXO XVII

Instrutor Profissional de Fitness

Língua veicular: Chinês/Inglês

Duração do curso: 84 horas

Plano de estudos do curso de Instrutor Profissional de Fit-
ness

Conteúdo

• Fisiologia e anatomia

• Introdução à correcta utilização do equipamento de 
fitness

• Tipos de treino de força

• Demonstração de exercícios 

• Avaliação da saúde e nível de fitness dos participantes

• Planeamento de exercício aeróbico

• Conceitos básicos sobre lesões desportivas

• Planos de formação para vários tipos de eventos desporti-
vos

ANEXO XVIII

Certificado em Maquilhagem Profissional Nível 1

Língua veicular: Chinês/Inglês

Duração do curso: 15 horas

Plano de estudos do curso de Certificado em Maquilhagem 
Profissional Nível 1

Conteúdo

• Introdução
▓ Standard de segurança da sala de maquilhagem
▓ Introdução à pré-base e a sua aplicação
▓ Introdução aos diferentes tipos de base e técnicas de 

aplicação
▓ Técnica de mistura e criação de produtos 
▓ Remoção da maquilhagem e cuidados básicos com a 

pele  
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內容

▓ 認識化妝品及其成份 

• 眉型及唇型設計 

▓ 不同眉型辨認、專業眉型修飾及繪畫

▓ 臉型與眉型和眉色的配襯 

▓ 唇膏種類與應用、認識唇型及其修改技術及色彩與配搭 

• 顏色理論

▓ 色系、配搭、顏色運用，混色技巧

▓ 光線與色彩 

▓ 補色與協調色

附件十九

專業化妝證書2

授課語言：中文/英文

課程時數：21小時

專業化妝證書2學習計劃

內容

• 專業道德操守

• 衛生標準

• 化妝作品專輯製作

• 介紹校內及國際考試

• 認識不同皮膚種類、結構及分析

• 化妝產品敏感測試及填寫技術測試表

• 認識面型輪廓

• 3D 立體陰影及光影運用技巧

• 胭脂粉顏色與膚色配襯及各式掃法

• 遮瑕膏種類與應用

• 眼影種類與應用

• 認識眼型及立體眼部化妝術

• 假眼睫毛挑選

• 晚宴妝

• 如何根據主題設計造型 

• 閃石假睫毛 D.I.Y. 製造

• 水晶閃石，金箔，羽毛等配襯品運用

• 潮流妝

Conteúdo

▓ Introdução aos produtos de maquilhagem e a sua com-

posição

• Design de sobrancelhas e lábios 
▓ Introdução às formas de sobrancelha e a sua modela-

gem

▓ Sobrancelha e formato do rosto

▓ Introdução aos diferentes tipos de batom, forma dos 

lábios, técnicas para alterar a forma dos lábios, combi-

nação de cores

• Teoria da Cor
▓ Sistema, combinação, mistura e técnicas de aplicação 

de cores 

▓ Iluminação e cor

▓ Cores complementares

ANEXO XIX

Certificado em Maquilhagem Profissional Nível 2

Língua veicular: Chinês/Inglês

Duração do curso: 21 horas

Plano de estudos do curso de Certificado em Maquilhagem 
Profissional Nível 2

Conteúdo

• Ética profissional 

• Padrão de higiene

• Introdução ao portfolio de maquilhagem

• Introdução ao exame interno e exame internacional

• Introdução aos diferentes tipos de pele, sua estrutura e 
análise 

• Teste de sensibilidade em produtos de maquilhagem e 
preenchimento da ficha técnica

• Conhecimento sobre formas da face e o seu contorno

• Contorno tri-dimensional e técnicas de utilização de luz e 
sombra 

• Blush e aplicação de acordo com o tipo de pele

• Tipos de correctivos e a sua aplicação

• Tipos de sombra e a sua aplicação

• Forma dos olhos e maquilhagem tri-dimensional 

• Selecção de pestanas postiças 

• Maquilhagem para a noite 

• Como criar uma imagem de acordo com o tema

• Criação de pestanas postiças com brilhantes 

• Utilização de brilhantes, papéis de ouro, penas e outros 
acessórios 

• Maquilhagem da moda
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附件二十

專業化妝證書3

授課語言：中文/英文

課程時數：24小時

專業化妝證書3學習計劃

內容

• 婚禮流程須知

• 試妝要訣與新娘溝通技巧

• 新娘妝與一般妝容之分別

• 轉妝技巧 

• 西式婚紗新娘妝

• 男士化妝要訣

• 新郎男士化妝

• 伴娘姊妹團的快速上妝法

• 長輩化妝

• 中式裙掛妝

• 燈光與妝容顏色配合

• 攝影化妝（雜誌封面及黑白照）

附件二十一

ServSafe®食品安全經理證書課程

授課語言：中文/英文

課程時數：26小時

ServSafe®食品安全經理證書課程學習計劃

內容

• 衛生大挑戰

• 日常運作中的食物流程

• 衛生設施與蟲鼠控制

附件二十二

投訴處理英語

授課語言：英文

課程時數：30小時

投訴處理英語學習計劃

ANEXO XX

Certificado em Maquilhagem Profissional Nível 3

Língua veicular: Chinês/Inglês

Duração do curso: 24 horas

Plano de estudos do curso de Certificado em Maquilhagem 
Profissional Nível 3

Conteúdo

• Procedimentos para o planeamento da festa de casamen-
to

• Teste de maquilhagem para o dia de casamento e comuni-
cação com a noiva

• Diferença entre maquilhagem de noiva e maquilhagem do 
dia-a-dia

• Mudança de maquilhagem 

• Maquilhagem para vestido de noiva ocidental

• Elementos chave para maquilhagem de homens

• Maquilhagem do noivo

• Maquilhagem rápida para damas de honor

• Maquilhagem para os mais velhos 

• Maquilhagem para vestido de casamento chinês

• Iluminação e cores utilizados na maquilhagem

• Maquilhagem para fotografia de capa de revista e foto-
grafia a preto e branco

ANEXO XXI

Certificado de Gerente de Segurança Alimentar da ServSa-
fe®

Língua veicular: Chinês/Inglês

Duração do curso: 26 horas

Plano de estudos do curso de Certificado de Gerente de Se-
gurança Alimentar da ServSafe®

Conteúdo

• Desafio do Saneamento

• Fluxo de alimentos nas operações diárias

• Instalações sanitárias e controle de pragas

ANEXO XXII

Inglês para Tratamento de Reclamações

Língua veicular: Inglês

Duração do curso: 30 horas

Plano de estudos do curso de Inglês para Tratamento de Re-
clamações
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內容

• 投訴處理的技巧
• 溝通技巧
• 處理來電
• 撰寫投訴信及回覆
• 投訴處理的用語

附件二十三

非漢語人士普通話1

授課語言：中文/英文

課程時數：30小時

非漢語人士普通話1學習計劃

內容

• 普通話拼音 

• 數字與價格
• 日期與時間
• 問候及寒喧
• 食物與飲料
• 查詢方向

附件二十四

非漢語人士普通話2

授課語言：中文/英文

課程時數：30小時

非漢語人士普通話2學習計劃

內容

• 普通話拼音

• 偏旁部首

• 小數/分數/百分比

• 介紹及描述

• 位置及方向

• 季節與天氣

• 預約及預訂

附件二十五

非漢語人士普通話3

授課語言：中文/英文

Conteúdo

• Técnicas de tratamento de reclamações 

• Técnicas de comunicação

• Processamento de chamadas telefónicas

• Redacção de cartas de reclamação e suas respostas

• Linguagem para tratamento de reclamações

ANEXO XXIII

Mandarim para não Falantes de Língua Chinesa 1

Língua veicular: Chinês/Inglês

Duração do curso: 30 horas

Plano de estudos do curso de Mandarim para não Falantes 
de Língua Chinesa 1

Conteúdo

• Pinyin para mandarim

• Números e preços

• Datas e tempo

• Saudações e expressões comuns

• Alimentos e bebidas

• Pedir direcção

ANEXO XXIV

Mandarim para não Falantes de Língua Chinesa 2

Língua veicular: Chinês/Inglês

Duração do curso: 30 horas

Plano de estudos do curso de Mandarim para não Falantes 
de Língua Chinesa 2

Conteúdo

• Pinyin para mandarim

• Radicais

• Decimais/fracções/percentagens

• Introdução e descrição

• Localização e direcção

• Estações do ano e clima

• Marcações e reservas

ANEXO XXV

Mandarim para não Falantes de Língua Chinesa 3

Língua veicular: Chinês/Inglês
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課程時數：30小時

非漢語人士普通話3學習計劃

內容

• 普通話拼音

• 漢字

• 表達意見

• 提出要求

• 接受及拒絕 

• 看病

Duração do curso: 30 horas

Plano de estudos do curso de Mandarim para não Falantes 
de Língua Chinesa 3

Conteúdo

• Pinyin para mandarim

• Caracteres chineses

• Expressar ideias

• Fazer pedidos

• Aceitar e rejeitar

• Consulta médica
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印 務 局 IMPRENSA OFICIAL
公 開 發 售 Publicações à venda

工作意外及職業病（雙語版） ..................................................... $ 85.00

求諸法律／司法援助（雙語版） ................................................. $ 20.00

民法典（中文版） ....................................................................... $ 140.00

民法典（葡文版） ....................................................................... $ 150.00

商法典（中文版） ....................................................................... $ 100.00

商法典（葡文版） ....................................................................... $ 110.00

行政程序法典（雙語版） ............................................................ $ 30.00

行政訴訟法典 （雙語版） ........................................................... $ 50.00

民事訴訟法典（中文版） ............................................................ $ 110.00

民事訴訟法典（葡文版） ............................................................ $ 120.00

刑事訴訟法典（雙語版） ............................................................ $ 90.00

刑法典（雙語版） ....................................................................... $ 90.00

登記與公証法典匯編 （中文版） ................................................ $ 90.00

登記與公証法典匯編 （葡文版） ................................................ $ 100.00

澳門問題的聯合聲明（雙語版） ................................................. $ 25.00

立法會會刊 ................................................................................. 按每期訂價

中葡字典

　普通裝 ..................................................................................... $ 60.00

葡中字典

 普通裝 ..................................................................................... $ 150.00

澳門法例（一九七九年至一九九九年之法律、法令、訓令及對外

規則性批示）  ............................................................................. 按每期訂價

澳門特別行政區法例（雙語版，一九九九年至二○○八年下 

半年） ......................................................................................... 按每期訂價

中華人民共和國澳門特別行政區基本法（雙語版） .................... $ 40.00

土地法（雙語版） ....................................................................... $ 50.00

澳門物業登記概論（中文版） ..................................................... $ 50.00

混凝土標準（雙語版）................................................................ $ 40.00

混凝土、水泥及鋼筋混凝土用熱軋鋼筋標準（雙語版） ............. $ 100.00

澳門特別行政區司法組織（雙語版，第二版） ............................ $ 40.00

著作權制度（雙語版）................................................................ $ 80.00

澳門特別行政區常用公職法例（中文版） ................................... $ 120.00

工業產權法律制度（雙語版） ..................................................... $ 70.00

監獄制度（雙語版） ................................................................... $ 30.00

澳門供排水規章（雙語版） ........................................................ $ 120.00

擋土結構與土方工程規章（雙語版） .......................................... $ 48.00

地工技術規章（雙語版） ............................................................ $ 60.00

按照發展居屋合約制度興建之樓宇管理總章程（雙語版） .......... $  8.00

防火安全規章（雙語版） ............................................................ $ 80.00

屋宇結構及橋樑結構之安全及荷載規章（雙語版） .................... $ 50.00

勞動關係法（雙語版）................................................................ $ 30.00

密碼及廣州音譯音之字音表（雙語版） ...................................... $ 150.00

建築鋼結構規章（雙語版） ........................................................ $   40.00

公共財政管理制度（雙語版） ..................................................... $   30.00

Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais (ed. bilíngue) .... $ 85,00

Acesso ao Direito/Apoio Judiciário (ed. bilíngue) .................... $ 20,00

Código Civil (ed. em chinês) ...................................................... $ 140,00

Código Civil (ed. em português) ................................................. $ 150,00

Código Comercial (ed. em chinês) ............................................ $ 100,00

Código Comercial (ed. em português) ...................................... $ 110,00

Código do Procedimento Administrativo (ed. bi língue) .......... $ 30,00

Código de Processo Ad ministrativo Contencioso (ed. bilín
gue).......................................................................................... $ 50,00

Código de Processo Civil (ed. em chinês) ................................ $ 110,00

Código de Processo Civil (ed. em português) .......................... $ 120,00

Código do Processo Penal (ed. bilíngue) .................................. $ 90,00

Código Penal (ed., bilín gue) ....................................................... $ 90,00

Código dos Registos e do Notariado (ed. em chinês) ............. $ 90,00

Código dos Registos e do Notariado (ed. em português) ....... $ 100,00

Declaração Conjunta sobre a Questão de Macau (ed. bi lín
gue).......................................................................................... $ 25,00

Diário da Assembleia Legislativa ............................................. Preço variável

Dicionário de Chinês-Port u guês:

　Formato escolar (brochura) .................................................... $ 60,00

Dicionário de Português-Chinês:

  Formato escolar (brochura) .................................................... $ 150,00

Legislação de Macau (Leis, Decretos-Leis, Portarias e Despa-
chos Externos) de 1979 a 1999 ............................................. Preço variável

Legislação da Região Administrativa Especial de Macau (ed. 
bilíngue, de 1999 a 2.º semestre de 2008)  ............................. Preço variável

Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau da 
República Popular da China (ed. bilíngue) ........................... $ 40,00

Lei de Terras (ed. bilíngue) ......................................................... $ 50,00

Noções Elementares do Registo Predial de Macau. (ed. em 
chinês) ..................................................................................... $ 50,00

Norma de Betões (ed. bilíngue) ................................................. $ 40,00

Normas sobre Estruturas de Betão, Cimentos e Aços para 
Armaduras Ordinárias (ed. bilíngue) ..................................... $ 100,00

Organização Judiciária da Região Administrativa Especial 
de Macau (2.ª ed., bilíngue) .................................................... $ 40,00

Regime do Direito de Autor (ed. bilíngue) ................................ $ 80,00

Legislação Usual da Função Pública da RAEM
 (em português) ........................................................................ $ 120,00

Regime Jurídico da Propriedade Industrial (ed. bilíngue) ....... $ 70,00

Regime Penitenciário (ed. bi língue)............................................ $ 30,00

Regulamento de Águas e de Drenagem de Águas Resi duais
 (ed. bilíngue) ............................................................................ $ 120,00

Regulamento de Estruturas de Suporte e Obras de Terra
 (ed. bilíngue) ............................................................................ $ 48,00

Regulamento de Fundações (ed. bilíngue) ............................... $ 60,00

Regulamento Geral de Ad mi nis tração de Edifícios Promo-
vi dos em Regime de Contratos de Desenvolvimento para 
Ha bitação  (ed. bilíngue) .......................................................... $  8,00

Regulamento de Segurança  contra Incêndios (ed. bilíngue) $ 80,00

Regulamento de Segurança e Acções em Estruturas de Edi-
fícios e Pontes (ed. bilíngue) .................................................. $ 50,00

Lei das Relações de Trabalho (ed. bilíngue) ............................. $ 30,00

Silabário Codificado de Romanização do Cantonense (ed. 
bilíngue) ................................................................................... $ 150,00

Regulamento de Estruturas de Aço para Edifícios (ed. bilín
gue).......................................................................................... $   40,00

Regime de Administração Financeiro Pública (ed. bilíngue) .. $   30,00

印 務 局
Imprensa Oficial

每 份 售 價  $77.00
PREÇO DESTE NÚMERO $ 77,00
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